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TER 
^O 

DE SECURTTTZAçÂO DE CRÉD|TOS tMOBtLtÁRtOS

I - PARTES:

Peto presente instrumento particutar, e na methor forma de direito, as partes

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Pauto, Estado de São

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.894, 5o andar, conjunto 52, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ/MF

sob o no 09.3U.427 l@01-58, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social ("Emissora" ou

"Securitizadora"); e

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na

CÍdade de 5ão Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.777 ,2o andar, conjunto 202,

Jardim Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 22.610.500/0001-88, neste ato representada

na forma de seu Contrato Sociat ("Aqente Fiduciário").

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados, coniuntamente, como "PAEg§" e, individual e

indistintamente, como "Parte").

RESOLVEM cetebrar este "Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobiliários do 105a Série da 1" Emíssõo da

Hobitosec Securitizodora 5,A," ("Termo de Securitizacão" ou "Termo"), para üncular os Creditos lmobiliários

representados petas CCI (conforme definidas abaixo), aos Certificados de Recebíveis lmobitiários ("CRl") da

í05' serie da í'emissão da Emissora, de acordo com o artigo 8o da Lei n'9.514, de 20 de novembro de 1997,

conforme atterada, a lnstrução CVM n" 4'.'4104, a lnstrução CVM n" 47ól09 e as cláusutas abaixo redigidas.

il - cúusuLAs:

cúusuLA PRTMETRA - DEF|NtçÔES

1.1. Definicões: Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, sem

prejuízo daquelas que forem estabetecidas no corpo do presente:

(-

J

"Aqente Fiduciário" ou

"lnstÍtuicão Custodiante"

significa a vÓRTx DtsTRlBUlDoRÂ DE T|TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Pauto, Estado de São

Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2..277,2" andar, conjunto 202,

Jardim Pautistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no

22.610.5@/0001 -88;

"Atienacáo Fiduciária de

lmóveis":

Slgnlfica a atienação Íduciária dos imóveis para cuja aquisiçáo serão

destinados os recursos captados por cada uma das Devedoras no âmbito das
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respectivas CCB, nos termos do item 9 do Quadro Resumo de cada Céduta

("lmóveis");

"AUenação Fiduciária de

Quotas":

Significa a atienação fiduciária das quotas representativas da totatidade do

capitaI social das Devedoras, outorgada em favor da Securitizadora, nos termos

dos Contratos de Atienação Fiduciária de Quotas;

"Assembteia Geral" A assembteia geral dos Titulares dos CRl, conforme prevista na Ctáusuta Doze

deste Termo de Securitização;

"Avatistas": Significam (a) YOU INC INCORPORÂDORÂ E PART|C|PÂçÔES S-A- sociedade

anônima de capitaI aberto, com sede Cidade de Sáo Pauto, Estado de São pauto,

na Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, no 360, 4o andar, coniunto 41, Vita

Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob no

11.284.?:041cíIJ1-18; e (b) ABRÃO MUSZKAT, brasiteiro, casado sob o regime da

separação total de bens, economista, portador da céduta de identidade RG n"

2.935.505-9 SSP-SP, inscrito no CPF/l,lF sob n" 030.899.598-87, com endereço

comercial na Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida Presidente

Juscetino Kubitschek, no 3ó0, conjunto 4í, Vila Nova Conceição.

83 seqmento CETIP UWM 83 S.A. - Brasit, Botsa, Balcão (segmento CETTP UTVM);

Banco Liouidante ITAU UNIBANCO S.4., instituição financeÍra, com sede na cidade de São Pauto,

Estado de Sáo Pauto, na Praça Atfredo Egydio de Souza Aranha, no 100, Torre

Otavo Setúbat, CEP U7l6-170, inscrita no CNPJ/MF sob o

n' 60.70í .190/0001 -04, responsável peta tiquidação financeira dos CRt;

"CCBS" ou "Cálulas" ou

"Cédutas de Crédito

Bancário":

Significa, qundo designadas conjuntamente: (i) a Céduta de to Ba rio no

4í500548-5, emitida por HAR 
^ONY 

Yl EMPREENDII,IENTO IMOBILIARIO LTDA.

em 09 de fevereiro de 2018, no vator de RS 17.040.000,00 (dezessete mithôes e

quarenta mil reais), posteriormente cedida peto Credor nos termos do

respectivo Contrato de Cessáo ("CCB 01"); (ii) a Ceduta de Crédito Bancário no

415@551-5, emitida por LEl,lON Yl E^ PREENDIT*ENTO IMOBILIARIO LTDA. em

09 de fevereiro de 20í8, no vator de RS 20.000.000,00 (vinte mithôes de reais),

posteriormente cedida peto Credor nos termos do respectivo Contrato de

Cessão ("CCB 02"); (iii) a Céduta de Crálito Bancário n'41500550-7, eÍnitida por

OLIVINO Yl E^ PREENDIMENTO l^ilOBlLlARlO LTDA. em 09 de fevereiro de 2018,

no valor de RS 20.0@.000,00 (vinte mithões de reais), posteriormente cedida

pelo Credor nos termos do respectivo Contrato de Cessão ("CCB 03"); (iv) a

Cáiuta de Crálito Bancário n" 41500549-3, emitida por STRONGER Yl

EÍTIPREENDII ENTO IMOBILIARIO LTDA. em 09 de fevereiro de 2018, no vator de

RS 20.000.000,00 (vinte mithóes de reais), posteriormente cedida peto Credor

nos termos do respectivo Contrato de Cessáo ("CCB 04");

"CCl" ou "Cedulas de

Crédito lmobitiário":

Significa, quando designadas conjuntamente: (i) 1 (uma) Céduta de Crédito

lmobitiário integral emitida peta Emissora sob a forma escritural, sem garantia

L
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reat imobitiária, nos termos desta Escritura de Emissão, cetebrada com a
lnstituição Custodiante para representar a totatidade dos Crálitos lmobitiários

0í ("CCl 01"); (ii) 1 (uma) Cédula de Crédito lmobitiário integral emitida peta

Emissora sob a forma escriturat, sem garantia real imobitiária, nos termos desta

Escritura de Emissão, celebrada com a lnstituição Custodiante para representar

a totatidade dos Crájitos lmobitiários 02 ("CCl 02"); (iii) 1 (uma) Ceduta de

Credito lmobitiário integrat emitida pela Emissora sob a forma escriturat, sem

garantia reaI imobiliária, nos termos desta Escritura de Emissão, cetebrada com

a lnstituição Custodiante para representar a totatidade dos Creditos lmobitiários

03 ("CCl 03"); e (iv) I (uma) C&uta de Credito lmobitiário integrat emitida peta

Emissora sob a forma escriturat, sem garantia reat imobitiária, nos termos desta

Escritura de Emissão, cetebrada com a lnstituição Custodiante para representar

a totalidade dos Créditos lmobitiários 04 ("CCl 04");

"Cedente" ou "Credor" significa a co^ PANHIA HlPoTEcÁRtA PtRATtNt - CHP, com sede na Cidatã

Porto Ategre, Estado do Rio Grande do Sut, na Rua Sete de Setembro, no 601,

Centro Histórico, CEP90010-190, inscrito no CNPJ sob o n" 18.282.093/0001-50;

"Cessão Fiduciária": Significa a cessão fiduciária da totatidade dos recursos de titutaridade das

Devedoras oriundos da comerciatizaçáo das Unidades ("Direitos Creditórios"),

nos termos dos Contratos de Cessão Fiduciária.

"Conta do Patrimônio

Seoarado

A conta corrente n' 13473-9, agência 7307, do ltaú Unibanco S.A. (341), de

titutaridade da Emissora;

"Contas do Patrimônio

Seoarado CCB"

(a) a conta corrente n' 13580-2, agência 7307, do ltaú Unibanco S.A. (34í ), de

titularidade da Emissora, relativa aos Créditos lmobitiários e Direitos

Creditórios concernentes à CCB 0í; (b) a conta corrente n" 13560-3, agência

7307, ltaú Unibanco S.A. (341), de titutaridade da Emissora, retativa aos

Crálitos lmobitiários e Direitos Creditórios concernentes à CCB 02; (c) a conta

corÍente no 13571 -0, agência 7307, do ltaú Unibanco S.A. (34'Í ), de titutaridade

da Emissora, relativa aos Créditos lmobitiários e Direitos Creditórios

concernentes à CCB 03; e (d) a conta corrente no 13603-1 , agência 7307, do ltaú

Unibanco S.A. (341), de titutaridade da Emissora, retativa aos Créditos

lmobitiários e Direitos Creditórios concernentes à CCB 04;

"Contratos de Promessa de

A[ienaç ão Fiduciária de

lmóve1":

Significam os "lnstrumentos Porticulares de Promessa de Alienoçdo Fiduciário

de lmóvel em Gorantio com Condição Resolutiva e Outras Ávenços", a serem

cetebrados entre as Devedoras e a Securitizadora na forma do Anexo lV de cada

CCB, por meio dos quais será prometida a outorga, à Securitizadora, da garantia

de Atienação Fiduciária de lmóveis;

"Contratos de AtienaÇão

Fiduciária de Quotas"

Significam os "lnstrumentos Particulares de Alienação Fiduciária de quotus em

Gorontia com Condiçõo Resolutivo e Outros Avenços", celebrados nesta data

entre as Devedoras, seus respectivos sócios, e a Emissora, por meio dos quais

(
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foi outorgada, à Emissora, a garantia de Atienação Fiduciária de Quotas;

Signifi càm os "lnstrumentos Particulores de Cessõo Fiduciária de Direítos

Creditórios e Outros Avenças", a serem cetebrados entre as Devedoras e a

Securitizadora na forma do Anexo V de cada CCB, por meio dos quais será

outorgada à Securitizadora a Cessão Fiduciária;

"Contratos de Cessão": Signifi cam os "rnstrumentos Porticulores de Controto de Cess1o de Créditos e

Outras Avenços" celebrados entre o Credor, a Securitizadora, as Devedoras e os

Avatistas, por meio do quat foram cedÍdos à Securitizadora os Créditos

lmobitiários decorrentes das CCB;

Significa o "lnstrumento Porticular de Coordenoçõo, ColocoçAo e Distribuiçõo,

com EsÍorços Restritos de Colocoçõo, dos CertiÍicodos de Recebiveís

lmobillários do 1O5o Série do 10 Emissõo de CertiÍicodos de Recebíveis

lmobiliários do Habítosec Securitizadoro 5.A., sob o Regime de tlelhores

EsÍorços de Colocaçõo" firmado, nesta data, entre a Emissora e o Coordenador

Lider, por meio do qua[ a Emissora contratou o Coordenador Líder para reatizar

a oferta púbtica restrita dos CRl, nos termos da lnstrução CVM n" 414104 e da

lnstrução CYM n' 476/09;

"Coordenador Líder" Significa o BRASIL PLURAL S.A. BANCO MULTIPLO, instituição financeira com

sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de

Botafogo n" 228,9' andar, CEP 22210-065, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
45.246.410t0o01-551.

"Créditos lmobitiários": Significa, quando designadas conjuntamente: (i) os créditos imobitiários

decorrentes da CCB 01 ("Créditos lmobitiários 01"); (ii) os créditos imobitiáíos

decorrentes da CCB 02 ("Créditos lmobitiários 02"); (iii) os creditos imobitiários

decorrentes da CCB 03 ("Créditos lmobitiários 03"); e (iv) os cráJitos

imobitiários decorrentes da CCB 04 ("Creditos lmobitiários 04"), que

compreendem a obrigaçáo de pagamento pelas Devedoras do Valor de Principat,

dos Juros Remuneratórios, bem como todos e quaisquer outros direitos

creditórios a serem devidos petas Devedoras por força das CCB, e a totatidade

dos respectivos acessórios, tais como atuatização monetária, juros

remuneratórios, encargos moratórios, muttas, penatidades, indenizações,

seguros, despesas, custas, honorários, garantias e dêmais encargos contratuais

e legais previstos nos termos das CCB;

"Credor" Significa a COMPÂNHIA HIPOTECÁR|A PIR^T|N| - CHP, com sede na Cidade de

Porto Ategre, Estado do Rio Grande do Sut, na Rua Sete de Setembro, no 601,

Centro Histórico, CEP 90010- 190, inscrito no CNPJ sob o n" 18.282.093 /0001 -50;

"cRr" Os certificados de recebíveis imobitiários da 105" Serie da 1" Emissáo da

Emissora, emitidos com lastro nos Créditos lmobitiários, nos termos dos artigos

6" a 8" da Lei n" 9.514197;

(L
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"Contratos de Cessão

Fiduciária":

"Contrato de Distribuicão
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.CVM" A Comissão de Valores Mobitiários;

Data de Emissão" 09 de fevereiro de 2018;

"Devedoras": Signif ica, quando designadas conjuntamente: (i) HARI,IONY Yl

EMPREENOIMENTO IMOBILIARIO LTDA., sociedade empresária limitada com

sede na Cidade de São Paulo, Estado de 5ão Pauto, na Avenida presidente

Juscetino Kubitschek, n" 3ó0, 4" ândar, sata 57, Vila Nova Conceição, CEP

04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 28.44ó.5961M1-77; (ii) LEÀ{ON Yl

E^ PREENDI^ ENTO IMOBILIARIO LTDA., sociedade empresária timitada com

sede na Cidade de São Pauto, Estado de 5ão Pauto, na Avenida Presidente

Juscetino Kubitschek, n'3ó0, 4" andar, sata 58, Vita Nova Conce'ição, CEP

04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 28.4ó8.865/0001-0; (iii) OL|V|NO Yt

EI,IPREENDIMENTO ilÂOBILIARIO LTDÂ., sociedade empresária timitada com

sede na Cidade de São Pauto, Estado de Sáo Pauto, na Avenida Presidente

Juscelino Kubitschek, n' 3ó0, 4'andar, sala 59, Vita Nova Conceição, CEP

04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 28.446.64.710001-60; e (iv) STRONGER

Yl EMPREENDIMENTO l^ OBILIARIO LTDA., sociedade empresária [imitada com

sede na Cidade de São Pauto, Estado de Sáo Pauto, na Avenida Presidente

Juscelino Kubitschek, n" 360, 4'andar, sata 60, Vita Nova Conceição, CEP

04543-000, inscrita no CNPJ/lÁF sob o n" 28.455.1ó310@1-88;

"Dia(s) Utit(eis)": Significa de segunda a sexta-feira, exceto feriados dectarados nacionais, para os

pagamentos que forem reatizados por meio da 83 segmento CETIP uTv^4, e

sábado, domingo, feriado declarado nacionaI na Repúbtica Federativa do Brasit,

ou dias em que, por quatquer motivo, náo houver expediente bancário ou não

funcionar o mercado financeiro na sede das Devedoras e/ou do Cessionário, sem

prejuízo o conceito de "dia útit" utitizado peta 83 segmento CETIP UTVM;

"Documentos da

Ooeracão

Os seguintes documentos, quando mencionados coniuntamente:

(a) as Cedutas de Crédito Bancário;

(b) as Cedulas de Crédito lmobitiário;

(c) os Contratos de Atienação Fiduciária de Quotas;

(d) os Contratos de Atienação Fiduciária de lmóvet;

(e) os Contratos de Cessão Fiduciária;

(f) os Contratos de Cessão;

(g) o Contrato de Distribuição;

(h) as Escrituras de Hipoteca; e

(i) este Termo de Securitização.

"Emissá0" A 105" série, da 1'emissáo, de CRI da Emissora, emitida por meio deste Termo

de Securitização;

"Emissora" e

"Securitizadora"

Significa a HABITASEC SECURITIZÂDORÂ S.4., sociedade por ações, com sede

na Cidade de 5ão Pauto, Estado de Sáo Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,

(

a,

J
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n" 2.894,5o andar, cj. 52, CEP 01.451-902, inscrita no CNPJ/^,iF sob o no

09 .3U .427 I 0OO1 -58i

Escriturador ITAU CORRETORÂ DE VALORES S.4., instituição financeira, com sede na cidade

de São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 3.500,

3o andar, CEP 04538-132, ínscrita no CNPJ/MF sob o n" 61.194.353t@01-64,

responsávet peta escrituraçáo da Emissora;

"Escrituras de Emissão de

CCI":

Significam os "lnstrumentos Porticulores de Emissõo de Cédulo de Crédito

lmobiliário sem Garontio Reol lmobiliória sob o Formo Escritural" firmados,

nesta data, entre a Emissora, na quatÍdade de emissora das CCl, e a lnstituição

Custodiante, por meio dos quais as CCI foram emitidas pela Emissora para

representar a totatidade dos Crálitos lmobitiários decorrentes das CCB;

Escrituras de HiDoteca" Significam as "Escríturas Púbtícos de Constituiçõo de Hipoteca" a serem

outorgadas petas Devedoras à Securitizadora na forma do Anexo Vl de cada CCB,

por meio do qual serão constituídas as Hipotecas;

"HiDotecas" Significa a hipoteca das Unidades, a ser outorgada em favor da Securitizadora,

nos termos das Escrituras de Hipoteca;

"IGP-IA/FGV" O índice Gerat de Preços ao Mercado, divutgado peta Fundação Getútio Vaigas;

"lnstrução CYM n' 41410Á" A lnstrução CVM n'414, de 30 de dezembro de 2(D4, conforme atterada;

"lnstruÇão CVM n" 4761@" A lnstrução CYM n' 476, de 'Íó de janeiro de 2009, conforme alterada;

"lnstrucão CVM n' 539/13" A lnstrução CV,\,t n" 539, de 13 de novembro de 201 3, conforme atterada;

"lnstrucão CVM n" 555/14" A lnstruçáo CVM n'555, de 17 de dezembro de 2014, conforme alterada;

A lnstrução da CVM n'583, de 20 de dezembro de 2016, conforme em vigor;

"lnstrumentos de

Garantia"

Significam os Contratos de Atienação Fiduciária de Quotas, os Contratos de

Cessão Fiduciária, os Contratos de Atienação Fiduciária de lmóvel e as Escrituías

de Hipoteca, quando em conjunto;
.IPCA/IBGE" O lndice de Preços ao Consumidor Ampto, apurado e divutgado peto lnstituto

Brasiteiro de Geografia e Estatística;

"Lei n' 10.931/04" A LeÍ n" 10.931 , de 2 de agosto de 2004, conforme atterada;

"Lei n' 12.431 /1 I ": A Lei n" 12.431 , de 24 de junho de 201 1 , conforme alterada;

"Lei n'4.591/ó4" A Lei n" 4.59'Í, de'Í6 de dezembro de í9ff, conforme alterada;

"Lei n" 9.514197" A Lei n" 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme atterada;

"Oferta Restrita" A distribuição pública dos CRl, com esforços restritos, nos termos da lnstrução

CYM n' 476109;

"Parteís)": Significam o Emissor e o Agente Fiduciário, quando mencionados

coniuntamente;

L
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"Patrimônio Separado" O patrimônio constituído petos Créditos lmobitiários, as CCI e as Contas do

Patrimônio Separado, após a instituição do Regime Fiduciário, o qual não se

confunde com o patrimônio comum da Emissora e se destina exctusivamente ao

pagamento dos CRl, dos respectivos custos decorrentes da manutenção e

administração do CRl, bem como todos os custos e despesas retacionados ao

Patrimônio Separado;

"Reeime Fiduciário" O regime fiduciário instituido peta Emissora sobre os Créditos lmobitiários

representados petas CCl, bem como todos e quaisquer diÍeitos, garantias,

privitégios, preferências, prerrogativas e ações inerentes aos Créditos

lmobitiários, tais como multas, juros, penalidades, indenizações e demais

acessórios eventuatmente devidos, originados dos Créditos lmobitiários

decorrentes das CCB e das Contas do Patrimônio Separado;

"Remuneracão" A Remuneração dos CRl, conforme fórmuta prevista neste Termo de

Securitização;

"Sistema de Neeociacão": Significa a 83 segmento CETIP UTVM ou qualquer outra câmara que mantenha

sistemas de registro e tiquidação financeira de títutos privados, seja autorizada

a funcionar peto BACEN e venha a ser contratada para a negociação das CCI;

"Titutares de CRl" ou

"lnvestidores"

Os investidores proíissionais definidos nos termos da lnstrução CVM n" 539/13,

que tenham subscrito e integralizado os CRl, não existindo reservas

antecipadas, nem fixação de lotes máximos ou mínimos;

"Unidades" Significam determÍnadas unidades autônomas de cada um dos

empreendimentos imobitiários a serem desenvotvidos sobre os lmóveis, as quais

deverão perfazer o percentual de 133% (cento e trinta e três por cento) do saldo

das obrigações garantidas petas Devedoras, com base na tabeta de vendas em

vigor à época do lançamento das unidades autônomas, tíquida de comissões e

prêmios sobre as vendas, sendo as unidades distribuídas proporcionatmente

quanto à tipotogia, e em todos os andares e prumadas, seguindo o método

espirat, iniciando-se de baixo para cima peta unidade de finat 1 (um),

exctuindo-se o primeiro e o úttimo andares, as quais serão objeto das Hipotecas.

CúUSULA SEGUNDA - oBJETo E CRÉDITOS IMOBILIÁRIOs

2.1. Vincutacão dos Créditos lmobitiários: A Emissora reatiza neste ato, em caráter irrevogável e

irretratável, a vincutaçáo da totatidade dos Créditos lmobitiários, representados petas CCl, aos CRI de sua 1"

emissão, 105" série, conforme as características descritas na Ctáusuta Têrceira abaixo.

2.2. Vatol l-{ooinat: A Emissora declara que, peto presente Termo de Securitizaçáo, foram vincutados à

presente Emissáo os Creditos lmobitiários de sua titutaridade, com vator nominat gtobal de RS 77.040.000,00

(setenta e sete mithões e quarenta mit reais), na Data de Emissão, devidamente identificados nos Anexos ll, lll,

lV e V a este Termo de Securitizaçáo.

(Í-
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2.2.1. Os Creditos lmobitiários, vincutados aos CRI peto presente Termo de Securitizaçào,

encontram-se representados petas CCl, emitidas pela Emissora sob a forma escriturat, na forma da Lei

n' 10.931/04, e encontram-se descritos nas Escrituras de Emissáo de CCl.

Z.Z,Z. As CCI foram emitidas sem garantia reat imobitiária e as Escrituras de Emissào

encontram-se devidamente custodiadas junto à lnstituição Custodiante, nos termos do artigo 18, §4',

da Lei n' 10.931|04.

2.2.3. O Regime Fiduciário, instituído peta Emissora por meio deste Termo de Securitização, será

registrado na lnstituição Custodiante, nos termos do artigo 23, parágrafo único, da Lei n" 'Í0.931 /04.

2.3. Vator de Aouisicão: Peta aquisiçáo dos Créditos lmobitiários, a Emissora pagará às Devedoras o Valor

de Aquisição (conforme definido nos Contratos de Cessão), na forma e condições estabelecidas nas

respectivas CCB e nos respectivos Contratos de Cessão.

2.4. Titutaridade dos Créditos lmobitiários: Á titutaridade dos CráJitos lmobiliários foi adquirida peta

Emissora por meio da celebração dos Contratos de Cessão.

2.5. lnvestimentos Permitidos: Em relação aos recursos que venham a ser depositados nas Contas do

Patrimônio Separado fica estabelecido que a Emissora apticará tais recursos em rendimentos de renda fixa do

Banco ltaú Unibanco S.A ("lnvestimentos Permitidos").

cúusuLa TERGE|RA - tDENTtFtcAçÂo Dos cRt E DA FoRr A DE DtsrRtButçÃo

3.1. Características do CRI: O CRI , objeto da presente Emissáo, cujo lastro se constÍtui pelos Crálitos

lmobitiários, possui as seguintes características:

(i) Emissõoi 1ui

(ii) Sériei 105;

(iii) Quantidode de CRlt 77.U0 (setenta e sete mil e quarenta);

(iv) Volor global do Emissõoi RS 77.040.000,00 (setenta e sete mithões e quarenta mil reais), na

Data de Emissão;

(v) Volor Nominol Unitório: RS 1.000,00 (mit reais), na Data de Emissão;

J
(ü) Prozo: 1830 (mil oitocentos e trinta) dias;

'Í0
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(vii) Remuneroçõo: O Valor Nominal Unitário não será atuatizado monetariamente. Sobre o Vator

de Principat incidirão iuros remuneratórios equivalentes a 100% (cem por cento) da variação

acumutada das taxas médias diárias de juros dos Dl - Depósitos lnterfinanceiros de um dia, oveÍ extro
grupo, expressas na forma percentuat ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis,

calcutadas e divutgadas diariamente peta B3 seqmento CETIP UTVM, no informativo diário disponivet

em sua página na lnternet (httD: / /www. cetiD.com.br) ("Taxa Dl"), acrescidos de uma sobretaxa de

4,75% (quatrc inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, catcutados de forma

exponencial e cumulativa pro roto temporis por Dias Úteis, desde a data da primeira integratização,

inctusive, ou da data de pagamento dos juros remuneratórios imediatamente anterior, inclusive, até
a data do efetivo pagamento, exctusive;

(viii) Periodicidade de Pogomento do Remuneraçõo: De acordo com a tabela constante do Anexo I a

este Termo de Securitizaçáo;

(ix) Regime Fiduciário: Sim;

(x) Gorantiosi Não serão constituídas garantias em favor dos Titutares de CRl. Não obstante,

foram ou serão constituídas, conforme aplicávet, em favor da Emissora para garantir as obrigações

assumidas pelas Devedoras nas respectivas Cedulas de Credito Bancário, as seguintes garantias: (1) a

Atienação Fiduciária de Quotas; (2) o Avat, bem como serão constituídas, nos termos dâ C[áusuta Sexta

das CCB, (3) as Cessões Fiduciárias; (4) a Atienação Fiduciária de lmóveis; e (5) a Hipoteca.

(xi) Ambiente para Depósito, Distribuiçõo, Negociaçoo, Custódio Eletrônica e Liquidoçoo

Finonceiroi 83 (Segmento UTVM)

(xii) Data de Emissãot 09 de fevereiro de 2018;

(xiii) Locol de Emíssãoi São Pauto, SP;

(xiv) Data de Vencimento Fínol: 13 de fevereiro de 2023;

(xv) Fotores de Riscoi Conforme Ctáusuta Dezesseis deste Termo de Securitizaçáo

(xvi) Formo:Escritural

(xvii) Coobrigaçõo do Emissoro: Não há.

3.2. Reqistro de Distribuição e Necociacão: Os CRI desta Emissão serão

mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionatizado peta 83 (Segmento UTVM), sendo a

distribuição tiquidada financeiramente através da 83 (Segmento UTVM), e para negociação no mercado

secundário, por meio do cETlP2l, administrado e operacionatizado pela 83 (Segmento UTVM), sendo as

negociações tiquidadas financeiramente e os CRI custodiados eletronicamente através da 83 (Segmento

uTvM).

l
depositados para distribuição no

11
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3.3. Oferta Restrita: A oferta dos CRI e reatizada em conformidade com a lnstrução CvM no 476109 e está

automaticamente dispensada de registro de distribuição na CVM, nos termos do artigo 6" da lnstrução CVM n"

476109. Náo obstante, a Oferta Restrita deverá ser registrada perante a Associaçáo Brasiteira das Entidades

dos t\rtercados Financeiro e de Capitais ("ANBlr{A"), nos termos do artigo ío, parágrafo7", do " Côdigo ANBlttlA

de Reguloçõo e hlelhores Práticos poro as OÍertos Públicos de DistribuiçAo e Aquisiçõo de Volores ttobitióríos"
("Códico ANBIMA"), vigente desde 1" de agosto de 201ó, para fins de envio de informações à base de dados da

ANBIMA.

3.3.1. Os CRI (i) somente poderão ser subscritos ou adquiridos por investidores profissionais,

conforme definidos pelo artigo 9qA da lnstrução CVM n" 539, de 13 de novembro de 2013, conforme

atterada ("lnvestidores Profissionais"), não existindo reservas antecipadas, nem fixação de totes

maxtmos ou mlntmos.

3.3.2. Em atendimento ao que dispõe a lnstrução CVM n" 476/09, os CRI desta Emissão seráo

ofertados a, no máximo, 75 (setenta e cinco) lnvestidores Profissionais e subscritos ou adquiridos por,

no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidoÍes Profissionais.

3.3.3. Os CRI serão subscritos e integratizados à vista petos lnvestidores Profissionais, peto Vator

Nominat Unitário ou pelo Vator Nominal Unitário acrescido da Remuneração desde a data da primeira

integratização, devendo os investidores por ocasião da subscrição fornecer, por escrito, dectaração

nos moldes constantes do Botetim de Subscrição, atestando que estão cientes de que:

(i) a oferta dos CRI não foi registrada na CV,l e será registrada na ANBlrvlA, para fins de

composição de base de dados, nos termos do item 3.3., acima; e

(ii) os CRI ofertados estão sujeitos às restrições de negociação previstas na lnstrução CVM no

476 t09.

3.3.4. Em conformidade com o artigo 7qA da lnstruçáo CYM n' 4761ú, o início da oferta será

informado peto Coordenador Líder à CVM, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da primeira

procura a potenciais investidores, nos termos do contrato de Distribuição.

3.3.5. A dÍstribuição púbtica dos CRI será encerrada quando da subscrição e integralização da

totatidade dos CRl, ou a exctusivo critério da Emissora, o que ocorrer primeiro, nos termos do

Contrato de Distribuição.

3.3.6. A Oferta Restrita poderá ser conctuida mesmo em caso de distribuição parcial dos CRl,

desde que, haia cotocação de um montante mínimo de RS 17.040.000,00 (dezessete mithões e

quarenta mit reais) ("i ontante 
^{ínimo"), 

sendo que os CRI que náo forem cotocados no âmbito da

(,

J

1Z



Oferta Restrita, deverão ser cancetados peta Emissora, por meio de cetebração de aditamento a este

Termo de Securitização.

3.3.7. Em conformidade com o artigo 8" da lnstruçáo CVM n" 4761ú, o encerramento da oferta

deverá ser informado peto Coordenador Líder à CVM, no prazo de 5 (cinco) dias contado do seu

encerramento, devendo referida comunicação ser encaminhada por intermédio da página da CVM na

rede mundial de computadores, exceto de outra forma vier a ser definido peta CVM, e conter as

informações indicadas no Anexo I da lnstrução CYMn'4761@.

3.3.E. Caso a oferta púbtica dos CRI não seja encerrada dentro de ó (seis) meses da data de seu

início, o Coordenador Líder deverá reatizar a comunicaçáo prevista no subitem 3.3.ó acima, com os

dados disponiveis à época, complementando-a semestratmente, até o seu encerramento.

3.4. Classificacão de RÍsco: Os CRI desta Emissão não serão objeto de ctassificação de risco por empresa de

rating.

cúusuLA QUARTA - suBscRrçÃo E TNTEGRALTZAçÃo Dos cRr

4,1. lntecralizacão dos CRI: Os CRI serão subscritos e integralizados, no mesmo ato, peto seu Vator NominaI

Unitário. Caso a totalidade dos CRI não sejam integratizados na mesma data, os CRI que foram integratizados

depois da primeira data de integratizaçáo serão subscritos e integratizados peto Vator Nominal Unitário

acrescido da Remuneração desde a data da primeira integratização até a data da efetiva integratizaçáo.

4.2.

83.

Forma de lntegralizaÇAo: A integralizaçáo será reatizada à vista de acordo com os procedimentos da

4.3. Destinacão dos Recursos: Os recursos obtidos com a subscrição e integratizaÇão dos CRI serão

utitizados peta Emissora para o pagamento do Preço de Aquisição, nos termos dos Contratos de Cessão.

cúUsULÂ QUINTA - CÁLCULO DA REMUNERÂçÃO E AÀAORTIZAçÃO

5.1. Remuneracão: Os CRI faráo jus a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios, a contar

da primeira data de integralizaçáo, correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumutada da Taxa

Dl, acrescidos de um spreod equivatente a 4,75% (quatro inteiros e setenta e cinco centésimos por cento),

catculado conforme fórmuta abaixo:

(

J

Onde:

I = lVNb x (Fator de luros - 1))
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J - Vator da remuneração devida em cada data de cátculo, catculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento.

VNb - Vator Nominat Unitário na data da primeira integratização dos CRI ou satdo do Vator Nominat Unitário do

CRl, ou da úttima Data de Aniversário ou incorporação de juros, se houver, calcutado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento.

Fator de Juros - Fator de juros composto peto parâmetro de ftutuaçáo acrescido de sobretaxa (spreodl,

catcutado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator de luros = (Fator Dl x Fator Spread)

Onde:

Fator Dl - Produtório das Taxas Dl, desde a data da primeira integralização dos CRl, ou a Data de Aniversário

imediatamente anterior, inctusive, e a data de cátculo, exctusive, calcutado com 8 (oito) casas decimais, com

arrendamento, apurado da seguinte forma:

Fator Dt = fl{r + ror*)
k-1

Onde:

N - Número de taxas Dl over utilizadas.

k- Número de ordem da Taxa Dl, variando de 1 (um) até n

TDlk - Taxa Dl de ordem k, expressa ao dia, catcutada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, da

seguinte forma:

TDI| = (D-!L * r\*\100 I -1

Onde:

Dlr - Taxa Dl divutgada pela 83.

Fator Spread - Sobretaxa de juros fixos catcutados com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,

conforme catculado abaixo:

tSoread.(-r* * 1)Fator Spread =

Spread - 4,75 (quatro inteiros e setenta e cinco centésimos).

dltcin
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dut Número de dias úteis entre a data da primeira integralização dos CRl, ou a Data de Aniversário
imediatamente anterior e a data de cátculo.

Observações:

(i) a "Taxa Dl" deverá ser utitizada considerando idêntico número de casas decimais divutgada peta 83;

(ii) o fator resultante da expressáo ('l + TDll) é considerado com 1ó (dezesseis) casas decimais sem

arredondamento;

(iii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDlr), sendo que a cada fator diário acumutado,

trunca-se o resultado com '16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim

por diante até o úttimo considerado;

(iv) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resuttante do produtório Fator Dl com I
(oito) casas decimais, com arredondamento;

(v) o fator resuttante da expressão (Fator Dl x Fator Spread) deve ser considerado com 9 (nove) casas

decimais, com arredondamento; e

(vi) para a aplicação de "Dlk" será sempre considerado a "Taxa Dl" divutgada no 5" (quinto) Dia ÚtÍt

imediatamente anterior à data de cálcuto (exempto: para cátcuto no dia 15, a Taxa Dl considerada

será a publicada no dia Í0 peta 83, pressupondo-se que tanto os dias 10, 11, 12, 13 e 14 sáo Dias

úteis);

(vii) para os fins deste Termo o termo "Data de Aniversário" significa cada data de pagamento dos Juros

Remuneratórios, conforme Anexo I deste Termo de Securitização.

5.1.1. Se a Taxa Dl não estiver disponivel quando da data de vencimento da Remuneração, será

utilizado, em sua substituiçáo, para apuração da Taxa Dl, o percentuat correspondente à última Taxa

Dl divutgada oficialmente ate a data do cátcuto, não sendo devidas quaisquer compensações

financeiras, muttas ou penatidades, quando da divutgação posterior da Taxa Dl.

5.1.2. Na hipótese de extinçáo, timitaçáo e/ou não divulgaçáo da Taxa Dl por um período

superior a 10 (dez) dias, será apticada, automaticamente, em seu lugar, a taxa média ponderada e

ajustada das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos púbticos federais,

cursadas no Sistema Especiat de Liquidação e de Custódia (SELIC), expressa na forma percentual ao

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, catcutada e divutgada no Sistema de

lnformações do Banco Central - SISBACEN, transação PEF|300, opçáo 3 - Taxas de Juros, opção SELIC

Taxa-dia SELIC ou, na ausência desta, aqueta que vier a substituí-ta.

5.1.3. Para fins de cálcuto da Remuneração, define-se "Período de Caoitatizacão" m o

intervato de tempo que: (i) se inicia na data da primeira integratização dos CRI e termina na data de

v
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pagamento efetivo da Remuneração, conforme Anexo I ao presente Termo de Securitização, no caso

do primeiro Período de Capitatização, ou (ii) na data do pagamento efetivo da Remuneração

imediatamente anterior e termina na data de pagamento efetivo da Remuneração imediatamente

subsequente, no caso dos demais Períodos de Câpitatização. Cada Período de Capitatização sucede o

anterior sem sotução de continuÍdade, até a Data de Vencimento.

5,2. Amortização: O Cálcuto da Amortização do satdo do valor Nominat Unitário dos CRI será catcutada da

seguinte forma:

Aai=(vvbxT4,i)

Onde:

Aai - Vator unitário da i-ésima parceta de amortização, calcutado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento.

VNb - Conforme definido anteriormente.

Tai - Taxa da i-ésima parceta de amortização, informada com 4 (quatro) casas decimais, conforme os

percentuais informados na coluna "Íaxa de Amortização - Tai" nos termos estabetecidos nas tabetas

constante do Anexo I deste documento.

5.3. Prorroqacáo de Prazos: Considerar-se-áo prorrogados os prazos referentes ao pagamento de quatquer

obrigação decorrente dos CRI (a) até o 1' (primeiro) Dia Útit subsequente, se o vencimento coincidir com dia

que não seja um Dia Útit, sem que haja nenhum acréscimo aos valores a serem pagos; e (b) peto número de

dias necessários para assegurar que entre a data do recebimento dos Créditos lmobitiários pela Emissora e a

data do pagamento das obrigaçôes referentes aos CRI sempre decorra 2 (dois) Dias Úteis, sendo os valores de

pagamento aqueles apurados conforme definido no Período de Capitalização, sem quatquer acréscimo.

5.4. Amortizacão Ordinária dos CRI: Os CRI serão amortizados, de acordo com a tabela constante do An

I a este Termo de Securitização.
"."L

5.5. Paqamento da Remuneracáo: O pagamento da Remuneração dos CRI será reatizado, de acordo com a

tabeta constante do Anexo I a este Termo de Securitizaçáo.

CúUSULA sExTA. AA,IORTIZAçÂo EXTRAoRDINÁRIA E RESGATE ANTECIPADo Dos cRI

ó.1 . Amortizacão ExtÍaordinária Voluntária e Resqate Antecipado Votuntário: A Emissora não poderá, a seu

exctusivo critério e a qualquer tempo, reatizar a amortização extraordinária e/ou o resgate antecipado dos
(-

J

cRr.
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6.2. Amortizacáo Extraordinária Parciat e Resqate AnteciDado Totat: Os CRI serão amortizados

extraordinariamente de forma parcial ou resgatados antecipadamente de forma totat, nas hipóteses de

antecipaçáo do ftuxo de pagamentos dos Créditos lmobitiários, quais sejam (i) nas hipóteses de decretação de

vencimento antecipado de quaisquer das CCB; ou (ii) na hipótese de Pagamento Antecipado, conforme abaixo

definido.

ó.2.í. A Emissora utitizará os vatores recebidos nas hipóteses acima para promover a amortização

extraordinária dos CRl, na hipótese de vencimento antecipado de parte das CCBS e o resgate

antecipado total dos CRl, na hipótese de vencimento antecipado da totatidade das CCBS ou na

hipótese de Pagamento Antecipado, conforme o caso. Neste caso, a Emissora deverá informar aos

titutares dos CRl, com cópia ao Agente Fiduciário e à 83, o evento que enseiará a amortização

extraordinária ou o resgate antecipado totat, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da

data em que tiver tomado conhecimento de tal evento, através de notificação expressa do Devedor

nesse sentido. Na hiÉtese de resgate antecipado dos CRl, a Emissora poderá, conforme o caso, se

valer preüamente de deliberação dos Titu[ares dos CRI para determinação do Evento de Vencimento

Antecipado em face do Devedor, sendo certo que, neste caso, os Titutares dos CRI eventuatmente

dissidentes estarão ptenamente vincutados à decisão dos demais Titutares dos CRl, caso o quórum de

detiberação estabetecido neste Termo de Securitização seja obedecido.

ó.3. Eventos de Vencimento Antecipado das Cédutas: A exctusivo criterio da Emissora, considerando os

procedimentos descritos neste Termo de Securitização, cada uma das Cédutas poderão ser dectaradas,

Índependentemente das demais, vencidas antecipadamente, tornando-se imediatamente exigível, o vator

totat tiberado à(s) respectiva(s) Devedora(s), inctuindo o vator de principat atuatizado pelos iuros

remuneratórios da(s) resp€ctiva(s) CCB e demais encargos não amortizados, independentemente de quatquer

aviso ou notificação judiciat ou extraiudicial, na ocorrência das seguintes hiúteses retativamente a cada

umas das Cálulas ("Eventos de Vencimento Antecipado"):

(i) ocorrência de qualquer uma das causas previstas nos artigos 333 e 1 .425 da Lei n" 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, conforme em ügor ("Códieo CÍüt Brasiteiro"), observado, na hipótese de peÍecimentos

das Garantias, o quanto previsto na atínea "xix", abaixo;

(ii)náo pagamento por parte da Devedora ou de quaisquer um dos Avalistas, no prazo de até 5 (cinco)

Dias Úteis contados da data do respectivo vencimento, de quatquer obrigaçáo pecuniária prevista na

respectiva Ceduta, Contrato de Cessão e/ou em quaisquer um dos instrumentos de constituição das

Garantias;

(iii) o vencimento antecipado de quatquer obrigação pecuniária assumida peta Devedora ou petos

Avatistas no âmbito do mercado de capitais e/ou mercado financeiro, em montante igual ou superior a çr,

RS1O.O0O.OOO,O0 (dez mithões de reais), não sanado em 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da

J

dectaraçáo do respectivo vencimento antecipado;
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(iv) descumprimento, pela Devedora, de quatquer obrigação náo pecuniária estabetecida na

respectiva Céduta ou Contrato de Cessão e/ou em quaisquer lnstrumentos de Garantia (inctuindo no

caso de não fornecimento dos retatórios necessários para acompanhamento da Razão de Garantia), cuja

mora não tenha sÍdo sanada em até 15 (quinzê) dias contados da data em que a Devedora receber

notificação dando conta do descumprimento da obrigaçáo;

(v) redução do capital sociat da Devedora ou distribuição de dividendos acima do vator máximo

permitido, conÍorme fórmula indicada no subitem 5.1.1. da Céduta, exceto nos casos de redução de

capital reatizada para fins de absorção de prejuízos, conforme artigo í73 da Lei no 6.404 de 15 de

dezembro de í976, conforme alterada;

(vi) atteraçáo do controte societário da Devedora que resutte em redução da participação da You lnc,

suas controtadas ou coligadas, ressatvada para transferência de quotas para terceiros investidores do

Empreendimento lmobitiário, conforme prevista no item 9 do Quadro Resumo da respectiva Céduta,

desde que esta não resutte em reduçáo da participação da You lnc, suas controtadas ou coligadas a um

percentuaI inferior a 20% (vinte por cento) do capitaI sociaI da Devedora, ou que permitam a destituição

dos administradores indicados pela YOU lnc do cargo de administradora da Devedora, ficando desde já

permitido a reatizaÇáo de operaçôes societárias dentro do grupo econômico da You lnc, observado que

as quotas da Devedora detidas peta You lnc, deveráo sempre pertencer ao grupo econômico da You lnc,

assim entendido desde que mantido o controte finaI peto Sr. Abrão 
^4uszkat;

(vii) atienação, cessão, doação ou quatquer transíerência, se apticável: (a) das quotas alienadas

fiduciariamente nos termos do Contrato de Atienação Fiduciária de Quotas, enquanto tais quotas

estiverem sujeitas à Atienação Fiduciária de Quotas, ressalvado o quanto previsto na atínea "vi", acima;

(b) do lmóvet, objeto da Alienação Fiduciária de lmóvet, enquanto taI lmóvel estiver sujeito à Atienação

Fiduciária de lmóvet; ou (c) dos Direitos Creditórios, cedidos fiduciariamente nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária;

(viii) caso o memorial de incorporação do lmóvel não seia registrado e o efetivo tançamento do

Empreendimento lmobitiário para comerciatizaçáo no prazo de 2 (dois) anos contados da cetebração d

instrumento de compromisso de compra e venda do lmóvet, ressatvada a possibitidade de repactuação

relançamento ou substituição do lmóvet por novos imóveis, desde que devidamente autorizada peto

Credor ou, e, uma vez cetebrado o Contrato de Cessão, peta Emissora mediante apÍovação em

assembteia gerat dos titulares de CRI;

(ix) cisão, fusão, incorporaçáo (inctuindo incorporação de quotas) da Devedora, exceto se a

operação societária foÍ reatizada dentro do grupo econômico de cada um dos sócios da Devedora,

ficando certo que, se em razáo da referida reorganização societária for criada nova sociedade que

detenha a propriedade do lmóvet e, aús a outorga da Escritura de Hipoteca, das Unidades: (a) o(s)

\\.
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controlador(es) direto(s) de taI nova sociedade deverão constituir atienação fiduciária de quotas ou de

ações, desde que náo tenha ocorrido a Condição Resotutiva da Atienaçáo Fiduciária das Quotas prevista

no subitem ó.1.Í. da rBpectiva Ceduta; e, (b) serão vertÍdos a eta direitos e obrigações relativos ao

Empreendimento não alcançados pela Cessão Fiduciária e peta Alienação Fiduciária de lmóvet,

abrangidos pelas alineas "ii" e "iii" do item 8 do Quadro Resumo da Céduta, sub-rogando.se a nova

sociedade na posição de garantidora nos respectivos instrumentos, no que disser respeito a tais

recebíveis e imóveis caso exista a obrigação de manter referidas garantias nos termos da Ctáusuta Sexta

da Cédula;

(x) ocorrência de qualquer protesto de títutos da Deyedora e dos Avatistas, cujo vator unitário ou

agregado nos úttimos 12 (doze) meses seia igual ou superior a RS 10.0m.0m,00 (dez mithões de reais),

desde que no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de recebimento da notificação do

protesto, não sejam adotadas as medidas legatmente cabíveis, tais como a concessão de liminar para

sustação do protesto, pagamento do títuto perante o tabetionato competente, ou ainda cancelamento

do registro do protesto;

(xi) caso a Devedora e/ou os Avatistas, sejam negativados em quaisquer cadastros dos órgãos de

proteção ao crédito, como SPC e SERASA, Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo - CCF ou

Sistema de lnformações de Credito do Banco Central em vatores superiores a R§ 10.000.000,00 (dez

mithões de reais), desde que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que tomar ciência do

cadastro, não sejam adotadas as medidas legalmente cabíveis, tais como concessáo de liminar para

sustação do protesto, pagamento do títuto, ou ainda cancetamento do registro do protesto;

(xii) no caso de dissotuçáo e/ou tiquidação da Devedora;

(xiii) no caso de a Devedora aiuizar pedido de recuperação judiciat, tenha a falência decretada ou,

por quatquer motivo, encerre suas âtividades;

(xiv) não cumprimento peta Devedora e/ou petos Avatistas de decisão judicial (transitada em julgado

ou cujos efeitos não estejam suspensos) ou arbitraI finat, que, individuatmente ou em conjunto, resutte

ou possa resultar em obrigaçáo de pagamento de valor unitário ou agregado igual ou superior a

RS10.000.000,00 (dez mithões de reais);

(xv) no caso de a Devedora comprovadamente prestar informações incomptetas, fatsas ou alteradas,

inclusive através de documento público ou particutar de quatquer natureza e que possam

razoavetmente levar ao descumprimento de obrigações previstas na Céduta, à constituição de qualquer

uma das garantias de que tratam a Céduta e/ou quaisquer lnstrumentos de Garantia;

(xvi) caso o Contrato de Atienação Fiduciária de lmóvet não seja cetebrado em até 5 (cinco) Dias Úteis

§

I
contados da quitação integral do preço de aquisição do lmóvet;
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(xvii) caso a Atienação Fiduciária de lmóvel ou a Hipoteca náo venham a ser registradas no prazo de ó0

(sessenta) dias corridos contados da data das respectivas prenotações, prorrogável automaticamente

por iguaI período caso a Emitente comprove que está cumprindo ditigentemente com todas as exigência

feitas petos Oficiais de Registro de lmóveÍs competentes e que não houve a baixa das referidas

prenotaçÕes;

(xviii) caso a Devedora náo apresente cópia do seu contrato social formatizando a Atienação Fiduciária

de Quotas, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas, indicando o seu devido

arquivamento perante a Junta Comerciat competente, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar desta

data, prorrogável automaticamente, por uma única vez, por igual período caso a Devedora comprove

que está cumprindo ditigentemente com todas as exigência feitas pela referida Junta Comerciat;

(xix) caso a Devedora não comprove a contratação do seguro indicado no item 6.1.4. da Céduta, com

comprovação do endosso ao Credor e, uma vez celebrado o Contrato de Cessão, à Emissora, em ate 60

(sessenta) dias contados da outorga da Escritura de Hipoteca; e

(xx) caso a Devedora náo adote uma das medidas referidas no item ó.3. da Ceduta, observado prazo

de cura de até ó0 (sessenta) dias, de modo a manter atendida a Raáo de Garantia Mínima,

ó.3.í. Na ocorrência de quaisquer uns dos Eventos de VencÍmento Antecipado retativamente a

quaisquer das Cédutas, não sanados nos respectivos prazos de cura, a Securitizadora deverá

comunicar à respectiva Devedora da Céduta, bem como aos Avatistas para que eles promovam a

amortização extraordinária referente ao vator da Céduta inadimptida, nos termos do item 6.4., abaixo,

sem a incidência de quatquer prêmio. Caso a Devedora e/ou os Avatistas não reatizem a amortização

extraordinária referente ao vator da Céduta inadimptida dentro do prazo previsto no item 6.4., abaixo,

a Emissora deverá divutgar fato relevante e, havendo pronunciamento de quatquer dos titutares dos

CRl, a Securitizadora deverá convocar Assembteia GeraI de Titutares de CRI para detiberar sobre a nào

dectaração do vencimento antecipado, observados o quórum e os procedimentos previstos no Termo

de Securitização. Não havendo pronunciamento de quatquer dos titutares dos CRI em até 2 (dois)

contados da data de divutgação do fato retevante supramencionado, ou na hipótese de náo instalaçào

da referida Assembteia Gerat de Titutares de CRI por fatta de quórum, a Securitizadora dectarará o

vencimento antecipado e a respectiva Devedora da(s) CCB deverá pagar todo e quatquer montante

pendente de pagamento, ainda que não tenha ocorrido sua Data de Vencimento, inctuindo o Valor de

Principat ou satdo de Vator de Principal, conforme aplicávet, Juros Remuneratórios e encargos

conforme descrito na Cédula, independentemente de interpetação judiciat ou extrajudiciat, sob pena

de ser considerado em mora, hipótese em que a Emissora inicÍará os procedimentos de excussão,

inicialmente, das garantias vinculadas à(s) respectiva(s) Ceduta(s) inadimptida(s).

6.3.2. Na ocorrência de quaisquer uns dos Eventos de Vencimento Antecipado retativamente a

quaisquer das CáJutas, a respectiva Devedora obriga-se a comunicar ao Crdor, assim como se obriga

c-

J
a prestar dectaraçáo, sempre que soticitada, sobre o cumprimento dos itens previstos acima.
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6.4. Paqa mento AnteciDado: sem prejuízo da Amortização Extraordinária Obrigatória, conforme prevista

nas Cédutas, a partir do 13" (decimo terceiro) mês contado da emissáo de cada Cédula, a respectiva Devedora,

a seu exctusivo critério, poderá reatizar a amortização extraordinária e antecÍpada totat ou parciat da Céduta,

medÍante aviso à Emissora de 30 (trinta) dias de antecedência, desde que a Devedora amortize a referida

Ceduta peto saldo devedor amortizado acrescido dos prêmios indÍcados na tabela abaixo, incidente sobre o

valor do satdo devedor da Cedula, em caso de amortização totat, ou sobre o vator a ser amortizado, em caso

de amortização parciat.

6.4.1. Não haverá a incidência de prêmio nas hipóteses em que a Devedora utitize recursos advindos

da comerciatização das Unidades para reatização da amortização extraordinária e antecipada

indicada acima.

cúusuLA sÉfl,vrA - oBRrcÂçôEs DA EMrssoRÂ

7,1. Fatos Retevantes: A Emissora obriga-se a informar todos os fatos retevantes acerca da Emissão, bem

como aqueles retativos à própria Emissora, mediante publicação na imprensa, no jornaI indicado no item '14.1

deste Termo de Securitizaçáo, assim como prontamente informar tais fatos diretamente ao Agente Fiduciário

por meio de comunicaçáo por escrito.

7.2. Relatório Àtensal: A Emissora obriga-se a etaborar um retatório mensa[ e colocá-to à disposição dos

Titutares dos CRI e enviá-lo ao Agente Fiduciário até o 28" (vigesimo oitavo) dia do mês subsequente,

ratificando a vinculação dos Créditos lmobitiários aos CRl.

7 .2.1. O referido retatório mensal deverá incluir:

(i) saldo devedor dos CRI;

(ii) satdo devedor dos Crálitos lmobiliários vinculados aos CRI;

(iii) criterio de correção dos CRI;

(iv) vator pago ao Titular dos CRI no mà; ("

Periodo Percentual do Prêmlo

13o mês contado da data de emissáo (inctusive) até o

36'mês (inclusive) contado da data de emissão

1,0%

A Partir do 37o mês até a Data de vencimento 0,5%

(v) despesas recorrentes do CRI no mês;
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(vi) valor recebido das Devedoras no mês; e

(vii) Vator Nominâl Unitário atuatizado dos CRI; e

(viii) Apuração da Razão de Garantia, conforme definida nas CCB.

Os referidos retatórios de gestão serão prêparados e fornecÍdos ao Agente Fiduciário peta7.7.2.

Emissora.

7.2.3. Sem prejuízo do disposto acima a Emissora fornecerá anualmente, ate 31 de março de cada

ano, as demonstraçóes financeiras do Patrimônio Separado.

7,3. Resoonsabitidade da Emissora: A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e

declaraçóes prestadas, a quatquer tempo, ao Agente Fiduciário e aos Titutares dos CRl, ressattando que

anatÍsou ditigentemente os Documentos da Operação, para verificação de sua tegatidade, veracidade,

ausência de vícios, consistência, correção e suficiência das informações disponibitizadas ao Titutares dos CRl.

7.4. Divutqacáo d lnformacôes: A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente Fiduciário, na quatidade de

representante dos Titutares dos CRl, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, todas as informações retativas aos

Creditos lmobitiários de sua competência, desde que devidamente soticitadas através do envio de notificaçáo

prévia.

7.5. Administracão dos Crálitos lmobitiários: A administração dos Creditos lmobitiários será exercida peta

Emissora, sujeita às disposições dos Contratos de Cessão e deste Termo de Securitização.

cúusulA orrAvA - REGTME FtDuctÁRto E ADMtNtsTRAçÃo Do pATRtMôNto sEpARADo

8.1 .

Fiduci

Garan

e Fiduciário: Na formã dos artigos 9" e í0 da Lei n" 9.51411997, a Emissora institui Regime

ário sobre os Crálitos lmobiliários vincutados peto presente Termo de Securitização, sobre as CCl, as

tias e a Contas do Patrimônio Separado.

8.2. SeDaracão Patrimoniat: Os Cr&itos lmobitiários, as GarantÍas, as CCI e a Contas do Patrimônio

Separado sob Regime Fiduciário permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da Emissora até
que se os CRI seiam integratmente amortizados.

8.3. Responsabitidade do Patrimônio Separado: Na Íorma do artigo 11 da Lei n" 9.514t1997, os Créditos

lmobitiários, as Garantias, as CCI e as Contas do Patrimônio Separado estão isentos de quatquer ação ou

execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituiÇão de garantias ou à execução por

quaisquer dos credores da Emissora, por mais priütegiados que sejam, e só responderão petas obrigações

(-
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inerentes aos CRl, ressatvando-se, no entanto, o disposto no artigo 76 da Medida Provisória n' 2.1 58-35/2001 .

8.4. Administracão do Patrimônio SeDarado: A Emissora administrará ordinariamente, sujeita às

disposiçôes dos Contratos de Cessão e deste Termo de Securitização, o Patrimônio Separado, promovendo as

diligências necessárias à manutenção de sua regutaridade, notadamente a dos fluxos de pagamento recebidos

nas Contas do Patrimônio Separado, bem como das parcetas de amortização do Vator Nominal Unitário,

Remuneração e demais encargos acessórios.

8.5. Responsabilidade da Emissora: A Emissora somente responderá por prejuízos ou por insuficiência do

Patrimônio Separado em caso de descumprimento de disposição legat ou regutamentar, por negtigência ou

administração temerária ou, ainda, por desvio da finatidade do mesmo patrimônio, bem como em caso de

descumprimento das disposiçóes preüstas nos Contratos de Cessão e no Termo de Securitização, e/ou
descumprimento de diretriz expressa do agente FÍduciário.

CúUSULA NoNA. AGENTE FIDUCÁRIo

9.1 . Aqente Fiduciário: A Emissora nomeia a Vórtx Distribuidora de Títutos e Vatores ,\ obitÍários Ltda. como

agente fiduciário da Emissão, que formalmente aceita a nomeação para, nos termos da lei, regutamentação e

do presente Termo de Securitizaçáo, repreEentar os interesses da comunhão dos Titutares dos CRl.

9,2, Dectaracôes do Acente Fiduciário: O Agente Fiduciário dectara que:

a) aceita a função para a quat foi nomeado, assumindo integratmente os deveres e atribuiçóes previstas

na legistação específica e neste Termo;

b) aceita integralmente o presente Termo, em todas as suas ctáusutas e condições;

c) está deüdamente autorizado a celebrar este Termo e a cumprir com suas obrigações aqui previstas,

tendo sido satisfeitos todos os requisitos tegais e estatutários necessários para tanto;

d) a cetebração deste Termo e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer

obrÍgação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;

e) verificou a legalidade e a ausência de vícios da operação objeto do presente Termo, atém da

veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela Emissora no presente Termo;

f) os Creditos lmobiliários do Patrimônio Separado estão vincutados única e exclusivamente aos CRI;

S) não se encontrar em nenhuma das situações de conftito de interesse previstas nos artigos ó. da

lnstrução Cvlit n" 583/ 16;
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h) sob as penas da lei, não ter quatquer impedimento legat para o exercício da função que the é atribuída,

conforme o S 3'do artigo ó6 da Lei das Sociedades por Açóes;

i) não possui quatquer retação com a Emissora, com o Cedente ou com as Devedoras que o impeça de

exercer suas funçôes de forma ditigente;

j) que assegurará, nos termos do parágrafo 10 do artigo óo da lnstrução CVM n. 583/1ó, tratamento

equitativo a todos os titutares de certificados de recebíveis imobitiários de eventuais emissões reatizadas peta

Emissora, sociedade coligada, controlada, controtadora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, em que

venha atuar na qualidade de agente fiduciário;

k) que conduz seus ne3ócios em conformidade com as Leis Anticorrupção, às quais esteja sujeito, bem

como se obriga a continuar a observar as Leis Anticorrupçáo. O Agente Fiduciário deverá informar

imediatamente, por escrito, ao Coordenador Líder detalhes de quatquer viotação retativa às Leis

Anticorrupção que eventualmente venha a ocorrer peto Agente Fiduciário e/ou por quatquer sociedade do seu

grupo econômico e/ou pelos seus respectivos representantes; e

t) que na presente data atua como agente fiduciário em outras emissões de títutos ou vatores mobitiários

da Emissora ou de sociedades do mesmo grupo econômico, as quais se encontram descritas e caracterizadas

no Anexo X deste Termo.

9.3. Atribuicôes do Aqente Fiduciário: lncumbe ao Agente FiduciárÍo ora nomeado:

a) Proteger os direitos e interesses dos Titutares de CRl, empregando, no êxercício da função, o cuidado

e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na administração dos próprios bens;

b) zetar peta proteção dos direitos e interesses dos Titutares de CRl, acompanhando a atuação da

Securitizadora na gestão do Patrimônio Separado;

c) exercer, nas hipóteses previstas neste Termo, a administração do patrimônio Separado;

d) promover a tiquidação, total ou parciat, do Patrimônio Separado, conforme aprovado em Assembteia

Gerat de Titutares dos CRI;

e) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conftito de interesses ou de qualquer outra
modatidade de inaptidão e/ou impedimento;

f) conservar em boa guarda toda a escrituraçáo, correspondência e demais papeis relacÍonado, "o 
§'

exercício de suas funções;
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g) verificar, no momento de aceitar a funçáo, a veracidade das informaçôes contidas neste Termo,

ditigenciando no sentido de que sêjam sanadas as omissões, fathas ou defeitos de que tenha conhecimento;

h) manter atuatizada a retação dos Titutares de CRI e seus endereços, mediante, inctusive, gestões junto

à Securitizadora;

i) manter os Titutares de CRI informados acerca de toda e quatquer informação que possa vir a ser de seu

interesse, inclusive, sem limitação, com retação a ocorrência de um evento de tiquidação do Patrimônio

Separado;

i) fiscatizar o cumprimento das ctáusutas constantes deste TeÍmo, especiatmente daquetas impositivas

de obrigações de fazer e de não fazer;

k) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos Titutares de CRl,

bem como à reatizaçáo dos Créditos lmobitiários, vincutados ao Patrimônio Separado, caso a Securitizadora

não o faça;

t) soticitar, quando iutgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atuatizadas dos

distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Púbtica, cartórios de protesto, Procuradoria da Fazenda Púbtica ou

outros órgáos pertinentes, onde se locatiza a sede do estabelecimento principat da Emissora, do Cedente e/ou

das Devedoras, conforme o caso;

m) soticitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária da Emissora ou do Patrimônio

Separado, a custo do Patrimônio Separado ou dos próprios Titutares de CRI;

n) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas

condições dos CRI;

o) calcular, de acordo com a metodotogia constante deste Termo, o vator unitário de cada CRl,

disponibitizando-o aos Titutares de CRI e aos demais participantes do mercado, por meio etetrônico, tanto

através de comunicação direta de sua centrat de atendimento, quanto do seu website

http: / /www.vortx.com.brl ;

p) fornecer, uma vez satisfeitos os crálitos dos Titutares de CRI e extinto o Regime Fiduciário, à Emissora

termo de quitação de suas obrigações de administração do Patrimônio Separado, no prazo de 5 (cinco) Dias

úteis;

q) etaborar retatório destinado aos TÍtutares de CRl, nos termos do artigo ó8, S 1., b da Lei das

Sociedades por Ações e da lnstrução CV,l,l n" 583/'16, o qual deverá conter, ao menos, as seguintes informaçôes

t

J
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referentes à Emissora e/ou às Devedoras, conforme o caso:

(i) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações periódicas,

indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;

(ii) atterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os Titutares de

CRI;

(iii) quantidade de CRI emitidos, quantidade de CRI em circutação e satdo cancetado no período;

(iv) resgate, amortizaÇáo, conversão, repactuaçáo e pagamento de juros de CRI realizados no

período;

(v) destÍnação dos recursos captados por meio da Emissão, conforme informações prestadas peta

Emissora;

(ú) retação dos bens e vatores entregues à sua administração, quando houver;

(vii) cumprimento de outras obrigações assumidas peta Emissora, neste Termo de Securitização;

(úii) manutenção da suficiência e exequibilidade das Garantias;

(ix) existência de outras emÍssões de vatores mobÍtiários, púbticas ou privadas, feitas peta Emissora,

por sociedade cotigada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora

em que tenha atuado no mesmo exercicio como agente fiduciário, bem como os seguintes dados

sobre tais emissões: a) denominação da companhia ofertante; b) vator da emissão; c)

quantidade de vatores mobitiários emitidos; d) espécie e garantias envotvidas; e) prazo de

vencimento e taxa de juros; e f) inadimptemento no período; e

(x) declaração sobre a náo existência de situaçáo de conflito de interesses que impeça o Agente

Fiduciário a continuar a exercer a funçáo;

r) notificar os Titutares de CRl, por meio de aviso a ser pubticado no prazo máximo de 90 (noventa) dias

contado a partir da ciência da ocorrência, de eventuat inadimptemento, pela Emissora, peto Cedente ou petas

Devedoras de quaisquer obrigações assumidas no âmbito dos Documentos da Operação que não tenham sido

sanadas no prazo de cura eventuatmente previsto nos respectivos instrumentos, indicando o tocal em que

fornecerá aos Ínteressados maiores esclarecimentos. Comunicaçáo de iguat teor deve ser enviada: (a) à CVM;

(b) à 83; e (c) ao Banco Central do Brasit, quando se tratar de instituição por ete autorizada a funcionar;

s) comunicar aos Titutares de CRI quatquer inadimplemento, peta Emissora, de obrigações financeiras
t
J
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assumidas neste Termo ou em instrumento equivatente, inctuindo as obrigações retativas a garantias e a

ctáusutas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titutares de CRI e que estabetecem condições que

não devem ser descumpridas peto Cedente, indicando as consequências para os Titutares de CRI e as

providências que pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo previsto no art. 1ó, ll, da lnstrução

CVM n'583/16.

t) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias por parte da

Securitizadora, atertando os Titutares de CRI acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais

informações;

u) comparecer à Assembteia Geral de Titutares dos CRl, a fim de prestar as informações que the forem

soticitadas; e

v) convocar, quando necessário, a Assembteia Gerat de Titutares dos CRl, inctuindo, sem timitaçáo, na

hipótese de insuficiência dos bens do Patrimônio Separado, para detiberar sobre a forma de administração ou

tiquidação do Patrimônio Separado, bem como a nomeação do tiquidante, caso apticávet.

9.4. Remuneracáo do Aqente Fiduciário: O Agente Fiduciário receberá como remuneraçáo peto

desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo parcetas

trimestrais de RS 4.000,00 (quatro mit reais), atualizada anuatmente peta variação acumutada do IPC-4, ou na

fatta deste, ou ainda na impossibitidade de sua utitizaçáo, peto índice que vier a substituí.to, catcutadas pro

rata die, se necessário, sendo a primeira parceta deúda no 5o (quinto) Dia Útit a contar da data de assinatura

do presente Termo de Securitização e as demais, nas mesmas datas dos trimestres subsequentes.

9.4.1. Os vatores referidos no item 9.4., acima, serão acrescidos dos impostos que incidem sobre a

prestação desses serviços, tais como ISS (lmpostos sobre Serviços de Quatquer Natureza), CSSL

(Contribuição Sociat Sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao programa de tntegraçáo Sociat),

COFINS (Contribuiçáo para Financiamento da Seguridade Sociat), IRRF (tmposto de Renda Retido na

Fonte) e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Emissora, nas

alíquotas vigentes na data de cada pagamento.

9.4.2. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou de reestruturação das condições dos CRI

após a Emissão, bem como a participação em reuniões ou conferências tetefônicas, Assembteias

Gerais presenciais ou virtuais, seráo devidas à Emissora, adicionalmente, o vator de RS 400,00

(quatrocentos reais) por hora-homem de trabatho dedicado, inctuindo, mas não se timitando, à (i)

reestruturaçáo das características da operação; (ii) execução de garantias, (iii) comparecimento em

reuniões formais com as Devedoras e/ou com os titutares de CRI; e (iv) imptementação das

consequentes decisôes tomadas em tais eventos.

nquanto a Emissora estiver administrando o Patrimônio Separado

\-

9.5. DesDesas do Aqente Fiduciário: E
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esta ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas com cartórios, pubticações, transportes, atimentação,

viagens e estadias por eta incorridas, desde que tenha, comprovadamente, incorrido para proteger os direitos

e interesses dos Titutares dos CRI ou para realizar seus créditos. O ressarcimento a que se refere esta c[áusuta

será efetuado em até 15 (quinze) Dias Úteis após a entrega à Emissora dos documentos comprobatórios das

despesas efetivamente incorridas.

9.ó. O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará exercendo suas funções até que um novo

Agente Fiduciário assuma, nas hipoteses de ausência ou impedimento temporário, renúncia, intervenção,

tiquÍdação, fatência, ou quatquer outro caso de vacância, devendo ser reatizada, no prazo de 30 (trinta) dias

contados da ocorrência de quatquer desses eventos, uma Assembteia Geral de Titutares dos CRl, para que seja

eteito o novo Agente Fiduciário.

9.7. Hipóteses de Destituicão do Aqente Fiduciário: A Assembteia Gerat de Titutares dos CRI a que se refere

o item anterior poderá ser convocada pelo Agente Fiduciáío a ser substituído, peta Emissora ou por Titutares

de CRI que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI em Circulação, ou pela CVM. Se a convocação

não ocorrer até 8 (oito) dias antes do termo finat do prazo referido no item acima, caberá à Emissora

efetuá- [a.

9.8. Novo Aqente Fiduciário: O agente fiduciário eteÍto em substituição nos termos do item 9.6. acima,

assumirá integratmente os deveres, atribuições e responsabitidades constantes da tegistação apticável e deste

Termo.

9.9. Aditamento ao Termo: A substituiçáo do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto

de aditamento a este Termo.

9.10. Obriqacão: O Agente Fiduciário não emitirá quatquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a

orientação acerca de quatquer fato da emissão que seia de competência de deÍinição petos Titulares de CRl,

comprometendo'se, nesses casos, tão-somente a agir em conformidade com as instruções que the forem

transmitidas petos Titutares de CRl. Neste sentido, o Agente Fiduciário não possui quatquer responsabitidade

sobre o resuttado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos

Titulares de CRI a ele transmitidas conforme definidas petos titutares de CRI e reproduãdas perante a

Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto aos

titutares de CRI ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário timita-se ao escopo da lnstruçáo CVM no 583/1ó,

conforme atterada e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Açóes, estando este isento, sob quatquer

forma ou pretexto, de qualquer responsabitidade adicionaI que não tenha decorrido da tegistação apticávet.

9.11. Fraude ou Adutteracão: Sem prejuízo do dever de ditigência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário

assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados peta Emissora ou

por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adutteração. Não será ainda, sob quatquer hipótese,

responsávet pela elaboração de documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação tegat e

(-
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regutamentar da Emissora etaborá-tos, nos termos da tegistação apticávet.

9.17. Prévia Detiberacão: Os atos ou manifes tações por parte do Agente Fiduciário, que criarem

responsabitidade para os Titutares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com etes, bem como

aquetes retacionados ao devido cumprimento das obriSações assumidas neste instrumento, somente serão

vátidos quando preüamente assim detiberado petos Titutares de CRI reunidos em Assembleia Gerat de

Titutares de CRl.

CúUsuLA DEz . LIQUIDÂçÃo Do PATRIMÔNIo SEPARÂDo

10.1. Eventos de Liouidacão do Patrimônio Seoarado: A ocorrência de quatquer um dos eventos abaixo

ensejará a assunção imediata e transitória da administração do Patrimônio Separado peto Agente Fiduciário:

(i) pedido por parte da Emissora de quatquer plano de recuperação judicial ou extrajudicial a quatquer

credor ou ctasse de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homotogação judiciat do

referido ptano; ou requerimento, peta Emissora, de recuperação judicial, independentemente de

deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão peto juiz competente;

(ii) pedido de fatência formutado por terceiros em face da Emissora e não devidamente etidido ou

cancetado peta Emissora, conforme o caso, no prazo legat;

(iii) decretação de fatência ou apresentação de pedido de autofatência pela Emissora;

(iv) não pagamento peta Emissora das obrigaçóes pecuniárias devidas a quatquer dos Titutares de CRl, à

lnstituição Custodiante e/ou ao Agente FÍduciário, nas datas previstas neste Termo de Securitizaçào e nos

Documentos da oferta Restrita, não sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contado da data de vencimento

originat, desde que a Emissora tenha recebido os vatores correspondentes para satisfação das obrigações

pecuniárias devidas petas Devedoras nos termos das CCB e nos Contratos de Cessão;

(v) fatta de cumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista neste Termo de

Securitização e nos Documentos da Oferta Restrita, não sanada em 15 (quinze) dias contados da data do

recebimento, pela Emissora, de aviso escrito que lhe for enviado pêto Agente Fiduciário; e

(vi) não substituição do Agente Fiduciário no prazo previsto abaixo, sendo que, nessa hipótese, não

haverá a assunção imediata e transitória da administração do Patrimônio Separado peto Agente FÍduciário, e

sim a imediata obrigaçáo da Emissora de convocar assembteia de Titutares de CRl, nos termos do quórum de

convocação.

10.'1.1. A Emissora obriga-se a, tão togo tenha conhecimento de quatquer dos eventos descritos 
'§'

J

acima, comunicar imediatamente o Agente Fiduciário.
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10.1.7. A Emissora obriga-se, no caso de ocorrência de um dos Eventos de Liquidação do

Patrimônio Separado, auxitiar e continuar gerenciando as Contas do Patrimônio Separado até que eta

seja efetivamente substituída nessas funções. Atém disso, a Emissora obriga-se a fornecer quatquer

informação e assinar todos os documentos necessários para a reatizaçAo da substituição das Contas do

Patrimônio Separado em razáo da tiquidação do Patrimônio Separado.

10.í.3. A detiberaçáo peta não dectaração da liquidação do Patrimônio Separado deverá ser tomada

pela maioria dos Titulares de CRI presentes na Assembteia Gerat. A não reatização da referida

Assembteia de Titutares de CRl, por quatquer motivo, no prazo de 30 (trinta) dias mencionado acima

será interpretada como manifestaçáo favorável à tiquidaçáo do Patrimônio Separado.

í0.1.4. Liquidação do Patrimônio Separado: A tiquidação do Patrimônio Separado será reatizada

mediante transferência dos Créditos lmobitiários representados integralmente petas CCl, das CCl, das

Garantias e dos eventuais recursos das Contas do Patrimônio Separado integrantes do Patrimônio

Separado ao Agente Fiduciário (ou à instituição administradora que vier a ser nomeada petos Titutares

de CRI), na qualidade de representante dos Titutares de CRl, para fins de extinção de toda e quatquer

obrigação da Emissora decorrente dos CRl. Nesse caso, caberá ao Agente Fiduciário (ou à instituição

administradora que vier a ser nomeada petos Titutares de CRI), conforme detiberação dos Titutares de

CRI: (a) administrar os Créditos lmobitiários representados integratmente petas CCl, as Garantias e os

eventuais recursos das Contas do Patrimônio Separado que integram o Patrimônio Separado, (b)

esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a reatização dos créditos oriundos dos

Créditos lmobiliários representados integratmente petas CCl, das Garantias e dos eventuais recursos

das Contas do Patrimônio Separado que lhe foram transferidos, (c) ratear os recursos obtidos entre os

Titulares de CRI na proporção dê CRI detidos, e (d) transferir os Crálitos lmobitiários representados

integratmente petas CCl, as GaÍantias e os eventuais recursos das Contas do Patrimônio Separado

eventuatmente náo Íeatizados aos Titutares de CRl, na proporção de CRI detidos.

CúUSULA ONZE . DAS DESPESAS E,s|ssÃo

11.1. Despesas da Emissão: A Emissora fará jus, as custas do Patrimônio Separado, peta administração do

Patrimônio Separado durante o período de vigência dos CRl, de uma remuneração equivalente a RS 3.000,00

(três mit reais) por mês atuatizado anuatmente peta variação posÍtiva do IGP-M/FGV, ou na fatta deste, ou

ainda na impossibitidade de sua utitização, peto índice que vier a substÍtuito, catcutada pro rato die, se

necessário, a ser paga no 1" (primeiro) Dia Útit a contar da data de subscrição e integratização dos CRl, e as

demais na mesma data dos meses subsequentes até o resgate totat dos CRl.

11.1.1, A remuneraçáo definida no item acima, continuará sendo devida, mesmo após o

vencimento dos CRl, caso a Emissora ainda esteja atuando na cobrança de inadimptência náo sanada, V

remuneraçáo esta que será catcutada e devida proporcionatmente aos meses de atuação da Emissora.
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11.1.2. Os vatores referidos no item acima serão acrescidos dos impostos que incidem sobre a

prestação desses serviços, tais como ISS (lmpostos sobre serviços de Quatquer Natureza), CSSL

(Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao Programa de lntegração Sociat),

COFINS (Contribuição para Financiamento da Seguridade Sociat), o IRRF (lmposto de Renda Retido na

Fonte) e quaisqueÍ outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Emissora, nas

atíquotas vigentes na data de cada pagamento.

11 .2. Desoesas do Patrimônio SeDarado : Serão de responsabitidade do Patrimônio Separado:

(i) as despesas com a gestão, cobrança, registro contábil independente, auditoria, escrituração, taxa

mensal da conta bancária do Patrimônio Separado, reatização, administração, custódia e tiquidação dos

Créditos lmobitiários e do Patrimônio Separado, inclusive as referentes à sua transferência para outra

companhÍa securitizadora de crálitos imobitiários, na hipótese de o Agente Fiduciário vir a assumir a sua

administração;

(ii) as despesas com terceiros especiatistas, advogados, bem como as despesas com procedimentos tegais,

incluÍndo deposito judicial e sucumbência, incorridas para resguardar os interesses dos Titutares dos CRl, do

Agente Fiduciário e/ou da Emissora retacionados a reatizaçáo dos Crálitos lmobiliários e das Garantias

integrantes do Patrimônio Separado, que deverão ser, sempre que possívet, previamente aprovadas e, em

caso de insuficiência de recursos no Patrimônio Separado, pagas petos Titulares dos CRI; Tais despesas

inctuem também os gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas iudiciárias nas

açóes propostas peto Agente FÍduciário e/ou peta Emissora ou contra o Ágente Fiduciário e/ou Emissora

intentadas, no exercicio de suas funçôes, ou ainda que the causem prejuizos ou riscos financeiros, enquanto

representante da comunhão dos Titutares dos CRl, ou Emissora;

(iii) as despesas de contratação de auditor independente, contador, ou seja, profissionais para reatizar a

escrituraçáo contábil e elaboração de batanço auditado referente ao Patrimônio Separado, os quais seÀo,-ç,
reatizados na periodicidade exigida peta tegÍstação em vigor e seráo reembolsas à Securitizadora, e quaisquet L.-
prestadores de serviços contratados para a Oferta Restrita, inctuindo as verbâs devidas às instituições

financeiras onde se encontrem abertas as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado;

(iv) as despesas com pubticaçóes, transporte, atimentação, viagens e estadias, necessárias ao exercício da

função de Agente Fiduciário, durante ou após a prestação dos serviços, mas em raáo desta, serão pagas peta

Emissora com recursos do Patrimônio Separado, desde que, sempre que possívet, aprovadas previamente por

eta;

(v) pagamento da taxa de administração do Patrimônio Separado;

(vi) os eventuais tributos ou taxas que, a partir da Data de Emissão dos CRl, venham a ser criados e/ou
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majorados ou que tenham sua base de cátcuto ou base de incidência atterada, questionada ou reconhecida, de

forma a representar, de forma absotuta ou retativa, um incremento da tributação incidente sobre os CRI e/ou
sobre os Creditos lmobitiários e as Garantias;

(vii) as taxas e tributos de qualquer natureza, atualmente vigentes, que tenham como base de cátcuto

receitas ou resuttados apurados no âmbito do Patrimônio Separado;

(viii) as perdas, danos dÍretos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocaticios arbitrados

peto juiz, resuttantes, direta ou indiretamente, da Emissão, exceto se taÍs perdas, danos dÍretos, obrigaçôes

ou despesas: (i) forem resuttantes de inadimptemento, doto ou cutpa por parte do Agente Fiduciário e/ou da

Emissora ou de seus administradores, empregados, consuttores e agentes, conforme vier a ser determinado

em decisão judiciaI condenatória finat proferida peto juízo competente; ou (ii) sejam comprovadamente de

responsabitidade das Devedoras ou a elas atribuídos nos termos das CCB;

(ix) demais despesas previstas em lei, nos demais Documentos da Oferta Restrita, regutamentação

apticávet ou neste Termo.

11.3. Remuneracão da Emissora Dor Reestrutura do CRI : No caso de inadimptemento no pagamento dos CRI

ou de reestruturação das condições dos CRI após a Emissão, bem como a participação em reuniões ou

conferências tetefônicas, Assembteias Gerais presencÍais ou virtuais, seráo devidas à Emissora,

adicionatmente, o vator de RS 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de trabatho dedicado, inctuindo, mas

não se limitando, à (i) comentários aos documentos da emissão durante a estruturação da mesma, caso a

operação não venha se efetivar; (ii) execução de garantias, (iii) comparecimento em reuniões formais com as

Devedoras e/ou com os titutares de CRI; e (iv) imptementação das consequentes decisões tomadas em tais

eventos.

í1.3.1. Entende'se por reestruturação das condiçóes dos CRI os eventos retacionados a atteração

extraordinária (i) das Garantias, (ii)prazos de pagamento e remuneração; (iii) condições retacionadas

ao vencimento antecipado; (iv) de assembteÍas gerais presenciais e aditamentos extraordinários aos

Documentos da Operação. Os eventos retacionados à amortização dos CRI não são considerados

reestruturaçáo dos cRl. No caso de cetebração de aditamentos extraordÍnários ao Termo de

securitização, será devido à Emissora, adicionatmente, o vator de RS 600,00 (seiscentos reais) por

hora-homem de trabatho dedicado a tais atterações. Não será devido qualquer vator na hipótese de

etaboração de aditamentos decorrentes das obrigações já assumidas nos Documentos da operação.

11.4. ResDonsabilidade dos Titutares de CRI: Considerando-se que a responsabÍlidade da Emissora se timita
ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei n" 9.514197, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para

arcar com as despesas mencionadas no item 11.2., acima, tais despesas desde que, sempre que possívet,

previamente aprovadas, serão suportadas pelos Titulares de CRl, na proporção dos CRI titutados por cada um V
detes.
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1 1 .5. Desoesas de Responsabitidade dos Titutares de CRI: Observado o disposto nos itens 11.3 e 1'l .4 acima,

são de responsabitidade dos Titutares dos CRI:

(i) eventuais despesas e taxas retativas à negociação e custódia dos CRI não compreendidas na descrição

do item í 1 .2. acima;

todos os custos e despesas incorridos para satvaguardar os direitos e prerrogativas dos Titutares dos(ii )

CRI;

(iii) eventuais custos retacionados a perdas, danos e multas que venham a ser arbitrados contra a Emissora,

no âmbito de suâs atribuições, decorrentes de atos praticados de boa-fé, sem caracterização de cutpa ou doto,

devidamente justificados; e

(iv) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRl.

11.5.1. No caso de destituição da Emissora nas condições previstas neste Termo, os recursos

necessários para cobrir as despesas com medidas judiciaÍs ou extrajudiciais necessárias à satvaguarda

dos direitos ê pÍerrogativas dos Titutares de CRI deverão ser previamente aprovadas petos Titutares de

CRI e adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporçáo de CRI detidos por cada Titutar de CRl, na data da

respectiva aprovaÇão.

11.5.2, Em razáo do quanto disposto na atínea (ii) do item 11.5 acima1.5 acima, as despesas a

serem adiantadas petos Titutares dos CRI à Emissora ou ao Agente Fiduciário, conforme o caso, na

defesa dos interesses dos Titutares dos CRl, incluem, exemptificativamente: (i) as despesas com

contrataçáo de serviços de auditoria, assessoria legat, fiscal, contábiI e de outros especiatistas; (ii) as

custas judiciais, emotumentos e demaÍs taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos

procedimentos judÍciais ou extrajudiciais a serem propostos contra as Devedoras, a cedente ou

terceiros, objetivando satvaguardar, cobrar e/ou executar os créditos oriundos das ccB; (iii) as

despesas com üagens e estadias incorridas petos administradores da Emissora e/ou peto Agente

Fiduciário, bem como petos prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que

retacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à satvaguarda dos direitos e/ou
cobrança dos créditos oriundos das ccB; (iv) eventuais indenizações, multas, despesas e custas

Íncorridas em decorrência de eventuais condenações (inctuindo verbas de sucumbência) em açôes
judiciais propostas peta EmÍssora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso,

soticitar garantia prévÍa dos Titutares dos cRl para cobertura do risco da sucumbência; ou (v) a

remuneração e as despesas reembotsáveis do Agente Fiduciário, nos termos deste Termo, bem como
a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimptência com
retaçáo ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias. (-
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CúUSULA DozE . DA ASSEMBLEIA GERÂL

12.1. Assembleia Gerat: Os Titutares de CRI poderão, a quatquer tempo, reunir-se em assembleia, a fim de

detiberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titutares de CRl.

12.2. Quórum oara Convocacão: A Assembteia de Titulares de CRI poderá ser convocada peto Agente

FiducÍário, peta Emissora, peta cv,lit ou por Titutares de cRl que representem, no mínimo, 'Í0% (dez por cento)

dos CRI em Circulação.

12.3. ProDostas de Detiberacão: Observado o disposto no item 12.2 acima, deverá ser convocada Assembleia

de Titutares de CRI toda vez que a Emissora tiver que exercer ativamente, renunciar ou de qualquer outra

forma se manifestar em retação aos seus direitos e obrigações relativos aos Créditos lmobitiários

representados integratmênte petas CCl, às Garantias e/ou aos recursos oriundos das Contas do Patrimônio

Separado integrantes do Patrimônio Separado, para que os Titutares de CRI detiberem sobre como a Emissora

deverá exercer seu direito frente às Devedoras.

12,3.1 . A Assembteia de Titutares de CRI mencionada no item í 2.3 acima, deverá ser reatizada em

data anterior àqueta em que se encerra o prazo para a Emissora manifestar-se, desde que respeitados

os 15 (quinze) dias de antecedência para convocaçáo da referida Assembteia de Titutares de CRl, cujo
quórum deve corresponder ao quórum estabelecido nos itens 12. í O ou 'l 2.1 1 deste Termo, conforme o

caso, exceto se de outra forma estabetecida neste Termo de Securitizaçáo.

12.3.2. Após tomar conhecimento da definição tomada petos Titutares de CRl, seja através do

Agente Fiduciário ou por conta própria, a Emissora deverá exercer seus direitos e se manifestar,

conforme [he for orientado, exceto se de outra forma estabetecida neste Termo de Securitização.

Caso os Titulares de CRI não compareçam à Assembteia de Titulares de CRl, ou não cheguem a uma

definÍção sobre a orientação, exceto se de outra forma estabetecida neste Termo, a Emissora

permanecerá silente quanto ao exercício do direito em questão, sendo certo que o seu sitêncio não

será interpretado como negtigência em retação aos direitos dos Titutares de CRl, não podendo ser

imputada à Emissora qualquer responsabitização decorrente de ausência de manifestação.

12.3.3. A Emissora não prestará qualquer tipo de opinião ou fará quatquer juízo sobre a orientação

definida petos Titutares de CRl, comprometendo-se tão somente a manifestar-se conforme assim

instruída, exceto se de outra forma estabetecida neste Termo de SecurÍtização. Neste sentido, a

Emissora não possui qualquer responsabitidade sobre o resultado e efeitos jurídicos decorrentes da

orientação dos Titutares de cRl por eta manifêstado frente às Devedoras, conforme o caso,

independentemente dos eventuais prejuízos causados aos Titutares de CRI ou à Emissora.

12.4. ADticacão Leqistativa: Apticar-se-á à Assembteia de Titulares de CRl, no que couber, o disposto na Lei

no 9.514197, bem como o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembteias gerais de
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acionistas

12.5. Prazo Dara Convocacão: A convocação da Assembteia Geral de Titutares dos CRI far-se.á mediante

editat pubticado no jornal "O Estado de 5ão Pauto" com a antecedência de 15 (quinze) dias corridos para a

primeira convocação, ou de 8 (oito) dias para a segunda convocação, se aplicávet, sendo que se instatará, em

primeira convocaçáo, com a presença dos titulares que representem, pelo menos,50% (cinquenta por cento)

mais um dos CRI em Circutaçáo e, em segunda convocação, com quatquer número dos CRI em circutaçáo,

exctuídos, para os fins dos quóruns estabetecidos neste item, os CRI que não possuírem o direito de voto.

12.6. Voto: Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto nas Assembteias de Titutares de CRl, sendo

admitida a constituição de mandatários, Titulares de CRI ou não.

12.7. Reoresentacáo: Será obrigatória a presença da Emissora nas Assembteias de Titutares de CRl.

12..8. Presenca do Aqente Fiduciário: O Agente Fiduciário comparecerá à Assembteia de Titutares de CRI e

prestará aos Titutares de CRI as informações que the forem soticitadas.

12.9. Presidência da Assembteia de Titutares de CRI: A presidência da Assembteia de Titulares de CRI caberá,

de acordo com quem a tenha convocado, respectivamente: (i) ao Agente Fiduciário; (ii) ao diretor da

Securitizadora; ou (iii) ao titutar do CRI eteito pelos Titutares de CRt.

12.10. Detiberâcôes: Exceto se de outra forma estabelecido neste Termo de Securitização, todas as

detiberações, seráo tomadas, em quatquer convocação, com quórum simples de aprovaçáo equivatente a 50%

(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titutares de CRI presentes na referida Assembteia de Titutares de CRl.

12.11. Evento de Venci ento Antecioado. ProDostas de Al e Renúncia : Exceto se de outra forma

estabelecido neste Termo de Securitização, as matérias retativas: (i) às Datas de Pagamento dos CRI; (ii) à

forma de cátcuto do saldo devedor atuatizado dos CRl, Atuatização À,tonetária, Juros Remuneratórios,

amortização de principat dos CRI e parceta bruta dos CRI (conforme o caso); (iii) ao prazo de vencimento dos

CRI; (iv) às CCB que possa impactar os direitos dos Titutares de CRI; (v) à decretaçáo de um Evento de
Vencimento Antecipado não automático dos CRI; (v) quóruns de detiberação das assembteias de Titulares de
CRI; e/ou (vi) peta tiquidação do Patrimônio Separado, hipótese na quat deverá ser nomeado o tÍquidante e
determinadas as formas de tiquidação, ou pela não tiquidação do Patrimônio Separado, hipótese na quat

deverá ser detiberada a continuidade da administração do Patrimônio Separado peta própria Emissora ou por
nova securitÍzadora, fixando'se, em ambos os casos, as condições e termos para sua administração, bem como
a remuneração da nova instituiçáo administradora nomeada, se apticávet; deverão ser aprovadas seja em
prÍmeira convocação ou em quatquer convocação subsequente, por Titutares de CRI que representem, no
mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulaçáo.

Periodicidade: As Assembleias de Titutares de cRl seráo reatizadas no prazo de 15 (quinze) dias a

\
12.12.
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contar da data de pubticação do edital retativo à primeira convocação, ou no prazo de 8 (oito) dias a contar da

data de pubticação do editat retativo à segunda convocação, se apticávet, sendo que, na hÍpótese de segunda

convocação, o respectivo editat deverá ser pubticado no primeiro Dia Útit imediatamente posterior à data

indicada para a reatização da Assembteia de Titutares de CRI nos termos da primeira convocação.

12.1 3. Requtaridade: lndependentemente das formatidades previstas na lei e neste Termo de Securitização,

será considerada regutarmente instatada a Assembteia de Titutares de CRI a que comparecerem todos os

Titulares de CRl, sem prejuízo das disposições retacionadas com os quóruns de detiberação estabetecidos

neste Termo de Securitização.

'12.14. Disoensa de Convocação: É dispensada a convocação e reatizaÇão de Assembteia de Titulares de CRI

para (i) aprovação de atos e decisões necessários para o cumprimento de exigências legais ou de exigências

apresentadas da CVM, cartórios de títulos e documentos, cartórios de registro de imóveis ou quaisquer outros

órgãos regutatórios pertinentes; e (ii) atteraçáo de erro de redação que não attere materiatmente o presente

Termo de Securitização e os direitos dos Titutares dos CRl.

í 2.'Í 5. Envio à CVM: As atas lavradas das assembteias geraÍs serão encaminhadas somente à CVM via Sistema

de Envio de lnformaçóes Periódicas e Eventuais - lPE, não sendo necessário a sua pubticação em iornais de

grande circutação, desde que a deliberação em assembteia seja divergente a esta disposição.

CúUSULA TREZE. Do TRATAIIENTo TRIBUTÁRIo APLICÁVEL Aos TITULARES DoS cRI

13.1 . Tratamento Tributário: Os Titulares de CRI não devem considerar unicamente as informações contidas

abaixo para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRl, devendo consuttar seus

próprios assessores quanto à tributação específica à quat estarão sujeitos, especiatmente quanto a outros

tributos que não o imposto de renda eventuatmente apticáveis a esse investimento ou a ganhos porventura

auferidos em operações com CRI:

lmDosto de Renda

Rendimentos nos ADlicacões em Certificodos de Rece bívei s I m obi li ó ri os

Como regra gerat, o tratamento fiscat dispensado aos rendimentos produzidos petos CRI é o mesmo apticado
aos títulos de renda fixa, sujeitando-se, portanto, à incidência do lmposto de Renda Retido na Fonte (..|RF,,),

a ser calcutado com base na apticação de atíquotas regressivas, de acordo com o prazo da apticação geradora

dos rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: atíquota de 22,5%; (b) de 181 a 360 dias: atíquota de 2O%; (c) de
3ó1 a 720 dias: aliquota de 17,5% e (d) acima de 720 dias: atíquota de í 5%. Este prazo de aplicação e contado
da data em que o lnvestidor efetuou o investimento, até a data do resgate (artigo 1 ' da tei n" 1í.033, de 21 de
dezembro de 2004 e artigo ó5 da Lei n" 8.981, de ZO de janeiro de ,1995).
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Não obstante, há regras específicas apticáveis a cada tipo de lnvestidor, conforme sua quatificação como

pessoa física, pessoa jurídica, inctusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, sociedade de

seguro, de previdência privada, de capitatização, corretora de títulos, vatores mobitiários e câmbio,

distribuidora de títutos e vatores mobitiários, sociedade de arrendamento mercantit ou lnvestidor estrangeiro.

Pessoos Jurídicos n^o Financeiros

O IRF retido, na forma descrita acima, das pessoas iurídicas não financeiras tributadas com base no lucro rea[,

presumido ou arbÍtrado, é considerado antecipação, gerando o direito a ser compensado com o do lmposto de

Renda da Pessoa Jurídica ("lRPJ") apurado em cada período de apuração (artigo 76, tda Lei n' 8.981, de 20 de

janeiro de 1995). O rendimento também deverá ser computado na base de cálcuto do IRPJ e da Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido ("CSLL"). As atíquotas do IRPJ correspondem a 15% e adicional de 10%, sendo o

adicional catcutado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivatente a RS240.000,00 por ano; a

atíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9%.

I nsti t ui cÕes Fi no ncei r os, Fundos de lnv*ti to e Outros

Com retação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de investimento,

seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência comptementar abertas,

sociedades de capitatÍzação, corretoras e distribuidoras de títulos e vatores mobiliários e sociedades de

arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do lRF.

Não obstante a isençáo de retençáo na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI por essas

entidades, üa de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados peto IRPJ, à atíquota de 'Í5%

e adicional de 10%; peta CSLL, à atíquota de 15%. As carteiras de fundos de investimentos (exceto fundos

imobitiários) estão isentas de imposto de renda (artigo 28, parágrafo 10, da Lei n" 9.532, de 10 de dezembro

de 19971.

Pessoos Físicos

Para as pessoas físicas, desde 1' de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por apticação em CRI estão

isentos de imposto de renda (na fonte e na dectaração de ajuste anuat), por força do artigo 3' , inciso ll, da Lei

n" 11.033/04.

Entidodes lm e lsentos

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exctusivamente na fonte, ou seja, o

imposto não é compensável (art. 76, ll, da Lei n' 8.98í, de 20 de janeiro de 1995). As entidades imunes estão

dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que dectarem sua condição à fonte pagadora (art. 71 da

Lei n" 8.981, de 20 de janeiro de í995, com a redação dada peta Lei n'9.0ó5, de 20 de junho de I995).
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Em retação aos lnvestidores residentes, domicitiados ou com sede no exterior, aptica-se, como regra geral, o

mesmo tratamento cabívet em retação aos rendimentos e ganhos percebidos pelos residentes no País. Por sua

vez, há um regime especiaI de tributação apticávet aos rendimentos e ganhos auferidos pelos lnvestidores náo

residentes cujos recuBos adentrarem o país de acordo com as normas do Consetho litonetário Nacional

(Resotução C^,lN n' 4.373, de 29 de setembro de 2014) e não sejam considerados residentes em paraíso fiscat,

conforme definido peta tegistação brasiteira. Nesta hipótese, os rendimentos auferidos por lnvestidores

estrangeiros em operações de renda fixa estão suieitos à incidência do IRRF à atíquota de 15%, exceto no caso

de investidor pessoa física, em que os rendimentos gerados por aplicação em CRI estão isentos de imposto de

renda (artigo 88, parágrafo único, da lnstrução Normativa n'1.585, de 31 de agosto de 2015, emitida peta

Receita Federal do Brasit).

Contribuicão Social Dara o Proqrama de lntecracão Sociat - PIS e Contribuição Sociat sobre o Faturamento -

coFtNs

Na sistemática não-cumulativa, as contribuições para o PIS e COFINS incidem sobre o valor do faturamento

mensat das pessoas jurídicas, assÍm entendido, o totaI das receitas por estas auferidas, independentemente

de sua denominação ou classificação contábit.

O total das receÍtas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operaçôes em conta própria

ou atheia e todas as demais receitas auferidas peta pessoa jurídica, ressalvadas atgumas exceçôes, como as

receitas não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente (arts. 2" e 3' da Lei n' 9.718 , de 27 de

novembro de 1998, e artigo 1" das Leis n's 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e 10.833, de 29 de dezembro

de 2003 e alterações subsequentes).

Os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não financeiras, sujeitas à sistemática náo cumutativa,

são classificados como receitas financeiras e, desse modo, ficam sujeitos à incidência da COFINS, à atíquota

de 4%, e da Contribuição ao PlS, à atíquota de 0,ó5%, na forma fixada peto DecÍeto no g.42612015.

Se a pessoa jurídica for optante peta sistemática cumulativa de apuração do Pls e da COFINS, não haverá a

incidência das referidas contribuições sobre os rendimentos em CRl, pois, nessa sistemática, a base de cátcuto

é a receita bruta, e não a totatidade das receitas auferidas (o que exctui a receita financeira). Sobre os

rendimentos auferidos por lnvestidores pessoas físicas não há Íncidência dos referidos tributos.

Na hipótese de aptÍcação financeira em CRI reatizada por instituições financeiras, sociedades de seguro,

entidades de previdência comptementar abertas, entidades de previdência privada fechadas, sociedades de

capitatização, sociedades corretoras de títutos, vatores mobiliários e câmbio, sociedades distribuidores de
titutos e valores mobitiários e sociedades de arrendamento mercantit, à exceção dos fundos de investimento,
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os rendimentos serão tributados peta COFINS, à alíquota de 4%, e pelo PlS, à atíquota de 0,65%.

Ganhos nas Atienacões de CRI

Pessoos Fisicos e Juridicos Residentes

Não há uniformidade de interpretação quanto à tributação aplicável sobre eventual ganho de capitat auferido

por pessoa física na alienação de CRl. Existem peto menos duas interpretações correntes a respeito da

incidência do imposto de renda incidente sobre a diferença positiva entre o vator de atienação e o vator da

apticaçáo em certificados de recebíveis imobitiários, quais sejam (i) a de que os ganhos decorrentes da

atienaçáo de CRI são tributados tais como os rendimentos de renda fixa, nos termos do artigo ó5, caput e S'1",

da Lei no 8.98í e em conformidade com as alíquotas regressivas acima descritas; e (ii) a de que os ganhos

decorrentes da alienaçáo de CRI são tributados como ganhos tíquidos nos termos do artigo 52, §2", da Lei n"

8.383, com a redação dada peto artigo 2'da Lei no 8.850, sujeitos, portanto, ao IRF a ser recothido peto

vendedor ate o úttimo dia útit do mês subsequente ao da apuração do ganho de capitat, à atíquota de 15%,

estabetecida peto inciso ll do caput do artigo 2" da Lei n" 1 1.033.

Em virtude dessas divergências de interpretaçáo e da inexistência de jurisprudência firmada sobre o assunto,

recomenda-se aos lnvestidores que consuttem seus assessores tributários e fÍnanceiros antes de se decidir peto

investimento nos CRl.

lnvestidore 's Residentes ou Domicili no Exteriot

No caso de lnvestidores residentes ou domicitiados no exterior que investirem em CRI no país (i) de acordo

com as normas previstas na Resotução cMN n%.373, de 29 de setembro de 2014, e que (ii) náo sejam

domicitiados em pais ou jurisdição considerados como de tributação favorecida, conforme definido peta

tegistação brasileira, os ganhos auferidos nas operações reatizadas em botsas de vatores são isentos de
tributação, exceto se decorrente da alienação de ativos de renda fixa, enquanto que os ganhos auferidos nas

demais operaçôes reatizadas em botsa de mercadorias, de futuros e assemethadas são tributados tais como os

rendimentos de renda fixa e em conformidade com as atíquotas regressivas acima descritas..

Como o tema é controverso e inexiste iurisprudêncÍa firmada sobre o assunto, recomenda-se aos lnvestidores
que consuttem seus assessores tributários e financeiros antes de se decidir peto investimento nos CRl.

lmDosto e Ooeracões Financeiras - lOF

lmposto sobre Operações de Cômbio (,,tOFt Cômbio,,)

Regra gerat, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros reatizados nos mercados
financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições do Conselho litonetário Nacionat (Resotução

39



CMN n"4.373), inctusive Por meio de operações simultâneas, incluindo as operaçôes de câmbio retacionadas

aos investimentos em CRl, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à atíquota zero no ingresso e à atíquota

zero no retorno, conforme Decreto n" ó.30ó, de 14 de dezembro de ?007, e atterações posteriores. Em

quatquer caso, a atíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada até o percentuat de 25% (vinte e cinco por cento),

a quatquer tempo por ato do Poder Executivo, relativamente a transaçóes ocorridas após esta eventual

atteração.

lmposto sobre Títulos e Yalores hlobiliários ("IOFtTttulos")

As oPeraçóes com certificados de recebíveis imobitiários estão suieitas ao IOF/Títutos à atíquota zero, na

forma do parágrafo 2o, inciso Vl do artigo 32 do Decreto n" 6.30ó, de 14 de dezembro de 2007, conforme em

vigor. Em quatquer caso, a alíquota do IOF/Títutos pode ser majorada a quatquer tempo por ato do Poder

Executivo, até o percentual de í,5(X (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dÍa, retativamente a

transaçôes ocorridas após este eventuat aumento.

CúUSULA QUATORZE . PUBLICIDADE

14.1. Pubticidade: Os fatos e atos retevantes de interesse dos Titutares de CRI (excetuados os atos e fatos

retevantes da administração ordinária da Securitizadora e/ou do Agente Fiduciário), bem como as

convocações para as Assembleias de Titutares de CRl, deverão ser veicutados na forma de avisos no jornal "O

Estado de 5ão Pauto" ou no Diário Oficiat do Estado de São Paulo, obedecidos os prazos tegais e/ou

regutamentares, sem prejuízo do disposto na Ctáusuta Quatorze, sendo que todas as despesas com as referidas

pubticações, serão arcadas diretamente ou indiretamente petas Devedoras com recursos que não sejam do

Patrimônio Separado.

14.1.1. A publicação mencionada no item 14.1. acima estará dispensada quando for feita
divutgação em peto menos 1 (um) portat de notícias com página na rede mundial de computadores,

que disponibilize, em seçáo disponível para acesso gratuito, a informação em sua integratidade.

14.2. lnformacóes Periódicas: As demais informaçoes periódicas ordinárias da Emissão, da Emissora e/ou do

Agente Fiduciário serão disponibitizadas ao mercado, nos prazos legais/ou regulamentares, por meio do

sistema de envio de informações periódicas e eventuais da CvM, cujos custos serão arcados petos próprios

prestadores da ctáusula com recursos que náo sejam do Patrimônio Separado.

14.3. Sistema de Envio de Atas: As atas lavradas das assembteias apenas serão encaminhadas à CVM via

Sistema de Envio de lnformações Periódicas e Eventuais - lPE, não sendo necessário a sua pubticação em

jornais de grande circulação, satvo se os Titulares de CRI detiberaram peta pubticação de determinada ata,

observado o quórum da referida Assembleia nos termos da Ctáusuta Quatorze deste Termo, sendo que todas as

despesas com as referidas publicações, serão arcadas diretamente ou indiretamente petas Devedoras com

recursos que náo sejam do Patrimônio Separado.

(a-
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CLÁUSULA QuINzE. Do REGISTRo Do TERTAo DE SECURITIZAçÂo

í5.1. Reqistro da lnstituicão Custodiante: O Termo de Securitização será entregue para registro à

lnstituição Custodiante, nos termos do parágrafo único, do artigo 23 da Lei n" 10.931111, para que seja

dectarado pela lnstituição Custodiante o Patrimônio Separado a que os Creditos lmobitiários representados

integratmente petas CCl, as Garantias, as Contas do Patrimônio Separado, e os rendimentos auferidos por

conta do investimento nos lnvestimentos Permitidos estão afetados, nos termos da dectaração constante do

Anexo lX deste Termo de Securitização.

cúusut-A DEzEssEts - Dos Rrscos

16.1. Fatores de Risco: O investimento em CRI envotve uma série de riscos que deverão ser analisados

independentemente peto potencial lnvestidor. Esses riscos envotvem fatores de tiquidez, crédito, mercado,

rentabitidade, regutamentação específica, entre outros, que se retacionam tanto à Emissora, quanto à

Devedora, às Garantias e aos próprios CRI obieto desta Emissão. O potenciat lnvestidor deve ter

cuidadosamente todas as informações que estão descritas neste Termo, bem como consuttar seu consultor de

investimentos e outros profissionais que jutgar necessários antes de tomar uma decisão de investimento.

Estão descritos a seguir os riscos retacionados, exctusivamente, à Emissora, aos CRl, às Garantias e à estrutura
jurídica da presente Emissão:

Rrscos RELATtvos Ao sEToR DE sEcuRtTtZAçÃO t^ OBtLtÁRn E AO CENÁR|O ECONÔiltCO

(i) R ece nte Dese nvolvi ment o Secu ri t i zocão I mobl li óri o A securitização de Créditos lmobitiários é uma

modatidade de operação recente no Brasit. A Lei n'9,514t97, que criou os certificados de recebíveis

imobitiários, foi editada em 1997. Entretanto, só houve um votume maior de emÍssões de certificados de

recebíveis imobitiários nos úttimos anos. A[ém disso, a securitização é uma operação mais comptexa que

outras emissôes de valores mobitiários, já que envotve estruturas jurídicas de segregação dos riscos da

Emissora.

Na hipótese de a Emissora ser declarada inadimptente com retação à Emissão, o Agente Fiduciário deverá

assumir a custódia e administração dos créditos integrantes do PatrÍmônio Separado. Em Assembteia Gerat, os

Titutares de CRI deveráo deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado, inctusive

para os fins de receber os Créditos lmobitiários, ou optar pela tiquidação do Patrimônio Separado, que poderá

ser insuficiente para a quitaçáo das obrigações da Emissora perante os lnvestidores.

(ii) Credores Priüleeiodos (l,tlP 2.158-351 4 Medida Provisória n" 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, em

seu artigo 7ó, estabetece que "os normos estabelecem o aÍetaçõo ou o seporoçõo, o qualquer título, de
patrimônio de pessoo lísica ou jurídica nõo produzem efeitos em reloçõo oos débitos de natureza fiscal,
previdenciório ou trabalhista, em especiol quanto às garontios e oos priilégiu que lhes sõo atribuídos". Em
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seu parágrafo único, eta pÍevê que permanecem respondendo petos débitos ati referidos a totatidade dos bens

das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa fatida, inctusive os que tenham sido objeto de

separação ou afetação.

Apesar de a Emissora ter instituído regime fiduciário sobre os Créditos lmobitiários, as CCt, as Garantias, o
Fundo de Reserva, os rendimentos auferidos por conta dos investimentos em lnvestimentos Permitidos e as

Contas do Patrimônio Separado por meio deste Termo de Securitização, os credores de débitos de natureza

fiscat, previdenciária ou trabathista, que a Emissora, eventualmente venham a ter, poderão concorrer de

forma privitegiada com os Titulares de CRI sobre o produto de realizaçáo dos Crálitos lmobitiários, das CCl,

das Garantias, do Fundo de Reserva e dos rendimentos auferidos por conta dos investimentos em

lnvestimentos Permitidos e dos recursos oriundos das Contas do Patrimônio Separado não venham a ser

suficientes para o pagamento integral do saldo devedor dos CRI atuatizado após o pagamento das obrigações

da Emissora.

(iii) lnflocõo, No passado, o Brasil apresentou índices extremamente etevados de inftação e vários

momentos de instabitidade no processo de controte inftacionário. As medidas governamentais promovidas

para combater a inftação geram efeitos adversos sobre a economia do pais, que envotveram controte de

sa[ários e preços, desvatorização da moeda, timites de importaçÕes, atterações bruscas e retevantes nas taxas

de juros da economia, entre outras.

Em 1994, foi imptementado o ptano de estabitização (Reat) que teve sucesso na redução da inftação. Desde

então, no entanto, por diversas razôes, (crises nos mercados financeiros internacÍonais, mudanças na potítica

cambiat, eleições presidenciais, etc.) ocorreram novos "repiques" inftacionários. A etevação da inftação
poderá reduár a taxa de crescimento da economia, causando, inctusive, recessão no país, ocasionando

desemprego e eventuatmente etevando a taxâ de inadimplência.

(iv) Política llonetário. O governo federat influencia as taxas de juros praticadas na economia uma vez

que estas se constituem um dos principais instrumentos de potítica monetária utitizado. Historicamente, esta

potítica tem sido instávet, havendo grande variação nas taxas praticadas. A potitica monetária brasiteira
possui como funçáo regutar a oferta de moeda no país e muitas vezes é inftuenciada por fatores externos ao

controte do governo federal, tais como os movimentos dos mercados de capitais internacionais e as potíticas

monetárias dos países desenvolvidos, principatmente dos Estados Unidos.

Em caso de etevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessão, uma vez que com

a atta das taxas de iuros básicas, o custo do capitat se eteva, os investimentos se retraem e assim, via de
regra, eteva o desemprego e aumenta os índices de inadimptência.

(v) Ambíente lÁocroeconômico lnternocionoL O vator dos títutos e valores mobitiários emitidos por

companhias brasileiras no mercado é inftuenciado peta percepção de risco do Brasit e outras economias

emergentes, e a deterioraçáo dessa percepção poderá ter um efeito negativo na economia nacionat.
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Acontecimentos adversos na economia e as condições de mercado em outros países emergentes,

especiatmente na América Latina, poderão influenciar o mercado em retação aos títutos e vatores mobitiários

emitidos no Brasit. Ainda que as condições econômicas nesses países possam diferir consideravetmente das

condições econômicas brasiteiras, as reações dos investidores aos acontecimentos nesses outros países podem

ter um efeito adverso no vator de mercado dos títulos e vatores mobiliários de emissores brasileiros.

Atém disso, em resultado da globatização, náo apenas probtemas com países emergentes afetam o

desempenho econômico e financeiro do país como tambem economia dos países desenvotúdos como os

Estados Unidos interferem consideravetmente o mercado brasiteiro.

Assim, em consequência dos probtemas econômicos em vários países de mercados emergentes em anos

recentes, os investidores estão mais cautetosos e prudentes em examinar seus investimentos e causam uma

retração dos investimentos. Essas crises podem produzir uma evasão de dótares norte-americanos do Brasit,

fazendo com que as companhias brasileiras enfrentassem custos mais attos para captação de recursos, tanto

nacionatmente, como no exterior, impedÍndo o acesso ao mercado de capitais internacionat. Desta forma, é

importante ressattar que eventuais crises nos mercados internacionais podem afetar o mercado de capitais

brasileiro e ocasionarem uma redução ou falta de tiquidez para os CRl.

FATORES DE RISCO RELÂCIONADOS À EMISSORÂ

(i) Rísco do nõo realizocõo da corteíro de otivos. A Emissora e uma companhia emissora de títutos

representativos de créditos imobitiários, tendo como obieto sociat a aquisição e securitização de créditos

imobitiários através da emissão de certificados de recebíveis imobitiários, cujos patrimônios são

administrâdos separadamente. O Patrimônio Separado tem como principat fonte de recursos os Créditos

lmobitiários representados integratmente petas CCl. Desta forma, quatquer atraso ou fatta de recebimento de

tais vatores pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da EmÍssora de honrar as obrigações

decorrentes dos CRl. Na hipótese de a Emissora ser dectarada insotvente, o Agente Fiduciário deverá assumir

a custódia e administraçáo dos Créditos lmobitiários e dos demais direitos e acessórios que integram o

Patrimônio Separado. Em Assembteia de Titutares de CRl, os Titutares de CRI poderão detiberar sobre as novas

normas de administração do Patrimônio Separado ou optar peta tiquidação deste, que poderá ser insuficiente
para o cumprimento das obrigações da Emissora perante os Titutares de CRl.

(ii) Falêncio, recuperacõo iudiciol ou extroiudicial da Emissoro. Ao tongo do prazo de duração dos CRl, a

Emissora poderá estar sujeita a eventos de fatência, recuperação judiciat ou extrajudiciat. Dessa forma,

apesar de terem sido constituídos o Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado sobre os Créditos tmobitiários

representados integralmente petas CCl, as Garantias, as Contas do Patrimônio Separado, o Fundo de Reserva,

os rendimentos auferidos por conta dos investimentos em lnvestimentos Permitidos, eventuais contingências

da Emissora, em especiaI as fiscais, previdenciárias e trabathistas, poderão afetar tais Créditos lmobitiários

representados integralmente petas CCl, as CCl, as Garantias e os rendimentos auferidos por conta dos

investimentos em lnvestimentos Permitidos e os recursos oriundos das Contas do Patrimônio Separado,
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principatmente em raáo da fatta de iurisprudência em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de

patrimônio, o que poderá impactar negativamente no retorno de investimento esperado peto lnvestidor.

(iii) Oricinocõo de Novos Neeócios ou Reducão da Demondo por Certificodos de Recebíveis lmobiliórios. A

Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobitiária, bem como da demanda de

investidores peta aquisição dos certificados de recebíveis imobitiários de sua emissão. No que se refere aos

riscos relâcionados aos investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos investidores pela

aquisição de certificados de recebíveis imobitiários. Por exempto, atteraçôes na tegistação tributária que

resutte na redução dos incentivos fiscais para os investidores poderão reduár a demanda dos investidores peta

aquisição de certificados de recebíveis imobiliários. Caso a Emissora não consiga identificar projetos de

securitizaçáo imobitiária atrativos para o mercado ou, caso a demanda peta aquisição de certificados de

recebíveis imobitiários venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser afetada, afetando assim, as suas emissôes

de certificados de recebíveis imobitiários, inctusive o CRI vincutado a este Termo de Securitização.

(iv) llanutencõo do Reeistro de Companhío Aberto. A Emissora possuÍ registro de companhia aberta desde

í9 de agosto de 2008, tendo, no entanto, reatizado sua primeira emissão de certificados de recebíveis

imobitiários no úttimo trimestre de 2010. A sua atuaçáo como securitizadora de emissões de certificados de

recebíveis imobitiários depende da manutenção de seu registro de companhia aberta junto à CVM e das

respectivas autorizaçôB societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisitos da CVM em retação às

companhias abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas

emissões de certificados de recebíveis imobitiários, inctusive o CRI vinculado a este Termo de Securitizâção.

(v) Crescimento do Emissoro e de seu CapitoL O capitat atuat da Emissora poderá não ser suficiente para

suas futuras exigências operacionais e manutençáo do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode

vir a PrecÍsar de fonte de financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá disponibitidade de

capitat no momento em que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condiçóes desta captação poderiam afetar

o desempenho da Emissora, afetando assim, as suas emissôes de certificados de recebíveis imobitiários,

inctusive o CRl.

(vi) A lmportância de uma Eouipe Qualificodo. A perda de membros da equipe operacional da Emissora

e/ou a sua incapacidade de atrair e manter pessoal quatificado pode ter efeito adverso retevante sobre as

atividades, situação financeira e resuttados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém

basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especiatizada, para originação,

estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operaciona[ e mercadotógÍco de seus

produtos. Âssim, a eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos

tatentos poderia afetar a capacidade da Emissora de geração de resuttado, âÍetando assim, as suas emissôes

de certificados de recebiveis imobitiários, inctusive o CRI vincutado a este Termo de Securitização.

(vii) Verificacõo da coDocidode dos os de honrar suas obrieocões . A Securitizadora não reatizou (-
quatquer anátise ou investigaçáo independente sobre a capacÍdade das Devedoras de honrar com as suas
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obrigações. Não obstante ser a presente Emissão realizada com base em uma operação estruturada, a

existência de outras obrigações assumidas petas Devedoras poderáo comprometer a capacidade das Devedoras

de cumprir com o ftuxo de pagamentos dos Créditos lmobitiários.

Rrscos RELATrvoS À EilrssÃo Dos cRt

(i) Risco Tributário. O governo federal com frequência attera a tegislação tributária sobre

investimentos financeiros. Atuatmente, por exempto, pessoas físicas possuem isenÇão no pagamento de

imposto de renda sobre rendimentos de CRl. Atterações futuras na tegistação tributária poderão

eventuatmente reduzir a rentabilidade dos CRI para os investidores. Hoje, os rendimentos auferidos por

investidores estão isentos dê IRRF e de dectaração de ajuste anual de pessoas físicas. Porém, tal tratamento

tributário tem o intuito de fomentar o mercado de CRI e pode ser atterado ao tongo do tempo. Eventuais

atterações na legislação tributária, eliminando tal isenção, criando ou elevando atíquotas do imposto de renda

incidente sobre os CRl, ou ainda a criação de novos tributos apticáveis aos CRI poderáo afetar negativamente

o rendimento tíquido dos CRI esperado petos lnvestidores. Ademais, existe divergência sobre a tributaÇão

aplicável aos ganhos obtidos petos lnvestidores em caso de atienação, havendo certas correntes que defendem

a tributaçáo segundo a escata decrescente apticávet aos investimentos de renda fixa, e outras que defendem

a alíquota de 15%. De qualquer forma, dependendo da interpretação que se firmar com retação ao assunto, o

lnvestidor poderá soÍrer uma tributaÇáo maior ou menor em eventuais ganhos que obtenham na atienaçáo de

seus CRI;

(ii) dos Devedoro. h rem suas obr . A amortizaçáo Íntegral dos CRI depende

fundamentatmente do pagamento pontual dos Créditos lmobiliários por parte das Devedoras. A Securitizadora
não reatizou qualquer análise ou investigação independente sobre a capacidade das Devedoras de honrarem

com as suas obrigaçôes devendo cada lnvestidor procurar obter o máximo de informações acerca das

Devedoras (inctuindo acerca da situaçáo patrimoniat e do setor de atuação) antes de obter peto investimento

do CRl. A incapacidade de pagamento dos Créditos lmobitiários petas Devedoras pode impactar negativamente
no ftuxo de recebimento dos CRI

(iii) xo Li idez Secundári : Em função de sua natureza, os CRI distribuídos no mercado

de capitais brasiteiro sáo vatores mobitiários pouco homogêneos, uma vez que possuem alto vator nominal e
longos prazos de vencimento, sofrendo a concorrência dos títutos púbticos e privados de curto prazo.

Atualmente, o mercado secundário de certificados de recebíveis imobiliários no Brasil apresenta baixa
tiquidez ou nenhuma tiquidez e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para

negociação dos CRI que permita sua atienação pelos subscritores desses valores mobitÍários caso estes
decidam peto desinvestimento. Dessà forma, os Titutares de CRI poderão encontrar dificutdades para

negociá-tos no mercado secundário, devendo estar preparados para manter o investimento nos CRI por todo o
prazo da Emissáo;

: No caso de inadimptemento dos Creditos lmobitiários por parte

(r-

(iv) Riscos de lnsuficiência dos Garontias
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das Devedoras, Securitizadora terá que iniciar o procedimento de execução judiciat das Garantias. Não há

como assegurar que as Garantias, quando executadas, serão suficientes para recuperar o vator necessário

para amortizar integratmente os CRl. Caso isso ocorra os Titulares dos CRI poderão ser afetados;

(v) Risco em Funcõo do Dispenso de Reaistro: A Emissão, distribuida nos termos da lnstrução CVÀ,l no

476l09, está automaticamente dispensada de registro pêrante a CVM, de forma que as informações prestadas

no âmbito dos Documentos da Oferta Restrita não foram objeto de anátise peta referida autarquia federat;

(vi) Rlsco de Estruturo: A presente Emissão tem o caráter de "operação estruturada"; desta forma e
petas características inerentes a este conceito, a arquitetura do modeto financeiro, econômico e jurídico

considera um coniunto de rigores e obrigações de parte a parte, estiputados através de contratos púbticos ou

privados tendo por diretriz a tegistação em vigor. No entanto, em razão da pouca maturidade e da fatta de

tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a operações de certificados de

recebíveis imobitiários, em situaçõe6 de stress poderá haver perdas por parte dos lnvestidores Profissionais em

razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratuau e

(üi) Demais Riscos: Os CRI estáo sujeitos às variaçôes e condições dos mercados de atuação das

Devedoras, que são afetados principatmente petas condições potíticas e econômicas nacionais e

internacionais. Os CRI também poderão estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos atheios ou

exógenos, tais como moratória, guerras, revotuções, mudanças nas regras apticáveis aos CRl, atteraçáo na

potítica econômica, decisões judiciais etc,

cúusuLA DEZESSETE - DtspostçôEs cERAts

17.1. Retatório de Gestão: Sempre que soticitada petos Titutares dos CRl, a Emissora lhes dará acesso aos

retatórios de gestão dos Cr&itos lmobitiários vincutados ao presente Termo de Securitização.

17.2. Prevalência das Disoosicões do Termo de Securitizacão: Na hipótese de quatquer disposição do

presente Termo de Securitização ser julgada itegat, ineficaz ou invátida, prevatecerão as demais disposiçôes

não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes a substituírem a disposição afetada por outra
que, na medida do possívet, produza efeitos semethantes.

17.3, Mutta e Juros liloratórios: Em caso de mora no pagamento de quatquer quantia devida aos Titutares de

CRl, aplicar-se"ão os mesmos encargos moratórios previstos nas CCB.

17.4. Renúncia: Não se presume a renúncia a quatquer dos direitos decorrentes do presente Termo de

Securitização. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou tiberatidade no exercício de quatquer direito,
facutdade ou remédio que caiba aos Titutares de CRI em raáo de quatquer inadimptemento das obrigações da

Emissora e/ou do Agente Fiduciário, prejudicará tais direitos, facutdades ou remáJios, ou será interpretado

como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimptemento, nem constituirá novação ou
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modificaçáo de quaisquer outras obrigações assumidas peta EmissoÍa e/ou peto Agente Fiduciário ou

precedente no tocante a quatquer outro inadimplemento ou atraso.

17.5. Vincutacão: O presente Termo de Securitizaçáo é firmado em caráter irrevogável e irretratávet,

obrigando as partes por si e seus sucessores.

17.6. Alteracões Futuras: Todas as alterações do presente Termo de Securitização somente serão válidas se

reatizadas por escrito e aprovadas cumulativamente: (i) petos Titutares de CRl, observados os quóruns

previstos neste Termo de Securitização; (ii) peta Emissora; e (iii) pelo Agente Fiduciário, exceto se disposto de

outra forma neste Termo.

17.6,1 , Adicionatmente, as Partes concordam que os Documentos da Oferta Restrita poderão ser

atterados, independentemente de anuência dos Titulares de CRl, conforme previsto no item 12.14.

acima.

17.7. lndeoendência: Caso qualquer das disposiçôes deste Termo de Securitização venha a ser jutgada itegat,

invátida ou ineficaz, prevatecerão todas as demais disposições náo afetadas por tat jutgamento,

comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do

possívet, produza o mesmo efeito.

17,8, Culoa ou Doto: O Agente Fiduciário responde perante os Titulares de CRI petos prejuízos que lhes

causar por culpa ou dolo no exercício de suas funções.

cúusuLA DEzotro - DAs NolFtcAçÕEs

18.1. Comunicacões: Todos os documentos e as comunicaçóes, sempre feitos por escrito, assim como os

meios físicos que contenham documentos ou comunicaçôes, a serem enyiados nos termos deste Termo de

Securitização deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:

Para a Emissora:

HABITASEC SECURITIZADORA S.A

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2894, Conjunto 52

São Pauto/SP, CEP 01451.902,

At: lvlarcos Ribeiro do Valle Neto / Controladoria e Backoffice

Telefone: (1 1 ) 3062-ó902

CorÍeio etetrônico: mrvatte@habitasec.com.br

oPara o Agente Fiduciário

/ monitoramento@habi tasec. com.br
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vÓRTx DISTRIBUIDoRA DE TíTULos E vALoREs MoULIÁRIo5 LTDA.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.277,2o andâr, conjunto 202, Jardim pautistano, CEp

01452-000

At.: Ftavio Scarpelti /Eugenia Queiroga

E-mail: aeentefi duciari rtx. com. br

Website: www.vortxbr. com.br

Fone: (11) 3030-7177

18.í.1 . Todos os avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com este Contrato, devam

ser feitos por escrito serão considerados entregues quando recebidos sob protocolo ou com "aviso de

recebimento" expedido peta Empresa Brasiteira de CorreÍos e Tetégrafos - ECT, ou por correio

etetrônico, quando da mensagem etetrônica, nos endereços indicados no item 18.1. acima. Os

originais dos documentos enviados por correio etetrônico deverão ser encaminhados para os

endereços acima em até 2 (dois) Dias Úteis após o envio da mensagem por correio etetrônico. Cada

parte deverá comunicar às outras a mudança de seu endereço, ficando responsável a parte que não

receba quaisquer comunicações em virtude desta omissão.

CúUSULA DEzENovE - Do FoRo

19.1. Egtq: Fica eleito o Foro dâ Comarca da Capital do Estado de 5ão Paulo para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas ou fundadas nas CáJutas e de suas Garantias, podendo o Credor, contudo, optar peto foro da sede das

Devedoras ou do domicílio dos Garantidores, com exctusão de quatquer outro, por mais privÍtegiado que seja.

O presente Termo de Securitização é firmado em 2 (duas) úas, de iguat teor e forma, na presença de 2 (duas)

testemunhas

São Pauto, 09 de fevereiro de 2018.

Espaço deixado intencionalmente em bronco.

Póginos de osslnoturas oboixo.

(-
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(Página 1/2 de assinatura do "Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobitiálios" celebrado entre a Habitasec

Securitizadora S.A. e a Vórtx Distribuidora de Títutos e Vatores Mobitiários Ltda. )

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Emissoro

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:
Fodrigo Faria Estrada

cPF 045.294.047_81
ct 09.835.866-6-Rl

jrtente Pqstig6 Àlog1sir6
RG: 87836

CPF: 076.8íÍ.148-07
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(Página 2/2 de assinatura do "Termo de Securitlzoçõo de Creditos mobilíários" cetebrado entre a Habitasec

Securitizadora 5.4. e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Vatores 
^4obiliários 

Ltda. )

vóRTx DrsrRrBUrDoRÂ DE TÍTULos E vALoREs MoBtLtÁRtos LTDA.

Agente Fiduciório

Nome:

Cargo:
l-FÉvio ScarPetli Souza

CPF:293.224.508-27 1802ooo-3
5.843_24

Testemunhas:

Nome

RG:

CPF:

Rencto Goulbh aoOorttt
RG:í9.896,,65.2

CPF: 151 .716,178.5t

Nome

RG:

CPF:
Mara Cr

RG:23.
CPFr'Í40

istina Lima
199,91 7-3
.236.208_28

C-

RG ]5
009
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ANEXO r- TABELA DE A^{ORT|ZAçÃO DOS CRt

Período:

Data dê

Venclmento

do CRI Sênior

Valor Global da Sérle
Preço Unltárlo

(P.U.) (SDr)

Taxa de

Amortização

em relação ao

Saldo Devedor

(Tai)

Pagamento de

Juros?

lri:r:ffiiiã:
f ::!..,i:n:ia::§i.§i1t::li:l

n§r7.o{0.000,m Rsí.(x)0,00

1 13t03t2018 Rs77.040.0@,00 RSí.000,00 0,0000% Sim

2 11 tUtZO|S Rs77.040.000,00 RS1.000,00 0,00(x)% 5im

3 11t05t2018 Rsz.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

4 12tútzo18 RS77.040.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

5 11 t07 t2018 Rsr/.040.000,00 Rs1.000,00 0,00001x Sim

6 13t08t2018 Rs17.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

7 11t0912018 R577.040.000,00 Rs1.000,00 0,0000% 5im

8 11t10t2018 RSr/.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

9 13t11t2018 Rs77.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

10 11112t2018 R577.040.000,0o R51.000,00 0,0000% Sim

11 11 t01t2019 Rs77.040.0m,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

l2 lrttúNí R§,-o4o.000,00 RsÍ.(m,m 0,m00s 5im

13 12103t2019 RS77.040.000,00 RSí.0m,00 0,0@0% Sim

14 11t04t2019 Rsr/.040.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim

15 13t05t2019 RS77.(N0.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

16 11tútzo19 RS77.040.000,00 Rs1.000,00 0,00001x 5im

17 11 t07 t2019 R577.040.000,00 Rs1.000,@ 0,0000% Sim

í8 13t08t2019 R577.040.0@,00 Rs1.000,00 0,0000% 5im

19 11 t09 t2019 Rsr/.040.000p0 Rs1.000,00 0,0000% 5im

70 11 / 10t2019 R5r/.040.000j0 RS1.000,00 0,0000% Sim

21 12t11t2019 Rs77.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% 5im

22 11t12t2019 RS77.040.000,00 Rs1.000,00 0,0000% 5im

23 13/01/2020 R577.040.000,00 Rsl.000,00 0,0000% 5im

Rsí.0ooT 0,0000x Sim

25 11t03t2020 RS77.0zí0.000,00 Rsí.000,00 0,0000% Sim

?6 14tU/2020 RsZ.04a.00o,o0 Rs1.000,00 0,0000% Sim

27 12t05t2020 Rs77.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

28 12t06t7020 R577.040.000,00 Rs1.000,00 0,0000% 5im
29 13t07t2020 RS77.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% 5im
30 11t08/2020 RS77.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% 5im

c

5í
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32 14t10t2020 RS77.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% 5im

33 11 t 11 t2020 Rs77.040.000,00 RSí.000,00 0,0000% 5im

34 11 t12t2020 Rsr/.040.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

35 12t01tZO?1 R577.040.000,00 R51.000,00 0,00@% 5im

:m f tÍNzotl R§7.o1o.ti[@- R$Í,0(p;00 0,00(xx Sim

37 11t03t2021 RSr/.(x0.000,00 R51.000,00 0,0000Ír Sim

38 13t04t2021 RSz.(X0.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

39 11/05t2021 Rsz.040.000,00 Rsí.000,00 0,0000% Sim

40 11tút2021 Rs77.040.000"00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

41 13t07 t2021 Rs77.040.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

42 11t08t2021 RS77.040.000,00 R51.000,00 0,00@% Sim

43 13t09t2021 RS77.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

44 13t1012021 Rs77.040.000,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

45 11/11/ZOZ1 Rs77.040.000,00 RSl.000,00 0,0000% Sim

46 13t1?.t2021 RS77.040.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

11 tol t2022 RSr/.(X0.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim47

slm

49 11t03t2022 Rs77.040.000,00 Rs1.000,00 0,00@% Sim

50 lZtU/2022 Rsz.040.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim

51 11/05t2022 Rs77.040.000p0 Rsí.000,00 0,0000% Sim

52 13t06tZO22 Rs77.ü0.000,00 R51.000,00 0,0000% Sim

53 12t07 t2022 Rs77.040.m0,00 Rs1.000,00 0,0000% Sim

54 11t08t2022 R577.040.000,m R51.000,00 0,0@0% 5im

55 13t09 t2022 RSz.040.000,00 Rs1.000,00 0,0m0% Sim

5ó 11 110t2022 RS77.040.000,00 RSí.000,00 0,0000% Sim

57 11 t11t2022 R577.(x0.000,00 Rsí.000,00 22,1184% 5im

58 13/12/2022 Rsóo.000.000,00 R5í.0m,00 0,0000% Sim

59 11 t01t2023 RS60.Om.0@,00 R51.000,00 0,0000% Sim

60 13.t@,t?olt n§0,00 R§,ú,00, lm,oooox Slm

31 11t09t2020 Rs77.040.000,00 Rs1.0@,00 0,0000% Sim

a-

52

I



ANEXO [ - TDENTTFTCÂçÃO DOS CRÉDIOS tMOBtLtÁRtOS Oí

CÊDULA DE CRÉDITO IAIIOBILIÁRIO - CCI LOCÂL E DATA DE E,ltlSSÃO:

São Pauto, 09 de fevereiro de 2018.

SÊRIE ÚNICA Núl,tERO 0í TIPO DE CCI INTEGRAL

í . E^{lssoRA

Razão Sociat: HABITASEC SECURITIZÂDORA S.A.

CNPJ/MF: 09.3U.4?7 I 0001 -58

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n'2.894,5o andar, conjunto 52, Jardim Paulistano.

CEP: 01 .451-902 Cidade: São Paulo UF: SP

2. TNST|TUtçÃO CUSTODTANTE

Razão SociaI: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TíTULos E vALoREs MoBI OS LTDA.

CNPJ/lt^F: 22.61 0. 500/0001 -88

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n' 2.277, 2o andar, conjunto 202, Jardim pautistano

CEP: 01.452-000 Cidade: São Pauto UF: SP

3. DEVEDORA

Razão Social: HAR^IONY Yl ET PREENDII ENTO il OBILIARIO LTDA.

CNPJ /MF: 28.446.596 I m1 -n
Endereço: Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, n" 3ó0, 4. andar, sata 57, Vita Nova Conceição

CEP: M543-000 Cidade: São Paulo UF: SP

5. VALOR DOs DITOS IMOBIL RIOS: RS 17.040.000,00 (dezessete mÍthóes, quarenta mit reais).

6. GARÂNTIAS DA CCB

(i) atienação fiduciária das quotas representativas da totatidade do capitat social da Devedora,

conforme anteriormente quatificada, nos termos do "lnstrumento Particulor de Alienoçõo Fiduciório de

L

a-

ULO4

real imobitiária, nos termos desta Escritura de Emissáo, cetebrada entre a Emissora e a Instituição

Custodiante para representar a totatidade dos Créditos lmobitiários decorrentes da Céduta de Credito

Bancário no 41500548-5 emitida peta Devedora em 09 de fevereÍro de 2018, no vator de RS 17.MO.OOo,O0

(dezessete milhões, quarenta mit reais), em favor da Emissora, posteriormente cedida à Securitizadora nos

termos do Contrato de Cessão.

01 (uma) C uta de rédc toI mob tI otan nI f ta Itemr da t Ea ssoml aÍ sob forma e5a nc ut ar t mse rteg pe na It aga
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quotus em Gorontio com Condiçõo Resolutivo e Outros Àvenças", cetebrado nesta data entre a Devedora,

seus respectivos sócios e a Emissora ("Contrato de Atienacão Fiduciária de Ouotas");

(ii) promessa de atienação fiduciária do imóvet, conforme definido no item 9 do Quadro Resumo da CCB

("Promessa de Alienacão Fiduciária de lmóvet"), formatizada nos termos do "lnstrumento Porticulor de

Promessa de Alienoçõo Fiducíário de lmôvel em Gorontlo com Condiçõo Resolutivo e Outras Ayenços", a ser

celebrado entre a Emitente e a Securitizadora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB ( "Contra to de A[ienacão

Fiduciária de lmóvel" );

(iii) cessão fiduciária ("Cessão Fiduciária") (a) da totatidade dos recursos de titutaridade da Emitente

oriundos comercialização das Unidades (coníorme abaixo deÍinido) ("Direitos Creditórios"), formatizada nos

termos do "lnstrumento Porticulor de Cessão Fiduciório de Direitos Creditórios e Outras Avenços", a ser

cetebrado entre a Devedora e a Emissora nos termos da Cláusuta Sexta da CCB (,, ntrato de Cessão

Fiduciária");

(iv) hipoteca sobre determinadas unidades autônomas do empreendimento imobitiário a ser desenvotvido

sobre o lmóvet, as quais perfazem o percentuat de 133% (cento e trinta e três por cento) do satdo das

obrigações garantidas peta Devedora (respectivamente "Unidades" e "Hiooteca"), formatizada por meio da

cetebração de "Escrituto Público de Constituiçõo de Hipoteca" a ser outorgada pela Devedora em favor da

Emissora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB ("Escritura de Hipoteca',); e

(v) aval outorgado por (a) YOU INC INCORPORÂDOFÁ E PARTICIPAçÕES S.4., sociedade anônima de

capital aberto, com sede Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida Prêsidente JuscetÍno

Kubitschek, n.o 3ó0, 4o andar, conjunto 41, vita Nova conceição, cEp 04543-@, inscrita no cNpJ/MF sob n.
11.2u.204/0001'í 8; e (b) ABRÃO ilUSzKAT, brasileiro, casado sob o regime da separação totat de bens,

economista, portador da ceduta de identidade RG n' 2.935.505-9 sSP.SP, inscrito no CPFIÀ4F sob n.

030.899.598-87, com endereço comercial na cidade de são pauto, Estado de são pauto, na Avenida

Presidente Juscelino Kubitschek, n.o 3ó0, conjunto 4í, vita Nova conceição ("Avatistas" e ..Avat,,,

respectivamente).

(Sendo que o Contrato de Atienação Fiduciária de Quotas, a Atienação Fiduciária de lmóveis, a Cessão

Fiduciária , a Hipoteca e o Avat são denominados em conjunto ,.Garantias',)

7. CONDT SDEEM

Data do Primeiro Vencimento 12/03/2018

Data de Vencimento Final 10t 11 t2022

Prazo Total nquenta e sete) meses, contados da Data de Emissão;57 (ci

Vator de PrincipaI e quarenta mit reais), naRS 17.040.000,00 (dezessete mithões

Data de Emissão;

Juros Remuneratórios lizado monetariamente. Sobre oO Vator de Principal não sera atua
(,
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10(}% (cem por cento) da variação acumutada das taxas médias

diárias de juros dos Dl - Depósitos lnteíinanceiros de um dia, over

extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252

(duzentos e clnquenta e dois) Dias Úteis, catcutadas e divutgadas

diariamente peta 83 S.A. - Brasit, Bolsa, Batcão (segmento CETIP

UTVM), no informativo diário disponivel em sua página na lnternet

(http: / /www.cetip.com. br) ("Taxa Dl"), acrescidos de uma

sobretaxa de 5% (cinco por cento) ao ano, catcutados de forma

exponenciat e cumutativa pro rota temporis por Dias Úteis, desde

a data de desembolso, inctusive, ou da data de pagamento dos

juros remuneratórios imediatamente anterior, inclusive, ate a

data do efetivo pagamento da Céduta, exctusive;

Va rIo ed nPri c aI fncid ao rosu urem nera osn nu a e t aesp ) eq

Encargos Moratórios: No caso de inadimptemento de quatquer das obrigações

pecuniárias assumidas na Cédula, ou atraso, por parte da

Devedora, no pagamento de parte ou da totalidade do satdo

devêdor da Ceduta, seja petos vencimentos estipulados no

Cronograma de Pagamentos constante no Anexo I da Céduta ou na

ocorrência de quatquer um dos Eventos de Vencimento

Antecipado, também definidos na Céduta, será devido peta

Devedora, de forma imediata e independente de quatquer

notificação, o saldo devedor, inctuindo Valor de Principat

acrescído dos Juros Remuneratórios e demais encargos, na forma

prevista na Cédula, e acarretará, a partir do inadimptemento:

apticação de mutta não indenizatória de 2% (dois

cento) incidente sobre o saldo devedor da CCB devido

não pago; e

(iÍ) apticação, sobre o satdo total vencido e não pago, de ju
moratórios de 1% (um por cento) linear ao mês, com ba

em um mês de 30 (trinta) dias, desde a data de vencimen

até a data do efetivo pagamento das obrigações em mor

No caso de inadimptemento de quatquer das obrigações não

pecuniárias assumidas na Cáiula, a Devedora, a contar da data de

notificaçáo, está sujeita a apticação de mutta diária de R§

í.000,00 (mit reais), limitado a 5% (cinco por cento) do satdo

devedor da dívida.

(i)

Periodicidade de Pagamento Mensatmente, a partir de 12 de março de 2018, inctusive;

Demais características O tocal, as datas de pagam

estão definidas na própria CCB.

ento e as demais caractenst icas da CCB
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ANEXO il - TDENTTFTCAçÃO DOS CRÉDTTOS tMOBtLtÁRtOS 02

CEOULA DE CREDITO IMOBILIÀRIO . CCI LOCAL E DATA DE EI{ISSÃO:

5ão Pauto, 09 de fevereiro de 2018.

SÉRIE ÚNICA NÚÀAERO 02 TIPO DE CCI INTEGRAL

1 . EMISSORA

Raáo Sociat: HABITASEC SECURITIZÂDORA S.A.

CNPJ /MF: 09.3U.427 I W1 -58

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.894,5o andar, conjunto 52, Jardim Paulistano.

CEP: 01 .451-902 Cidade: São Pauto UF: SP

5. VALOR DOS C DTTOS r'úOBtLt R 20.000 .000,00 (vinte mithôes de reais).

6. GARÂNTIAS DA CCB

(i) atienação fiduciária das quotas representativas da totatidade do capitat social da Devedora, conforme
anteriormente quatificada, nos termos do "lnstrumento Porticulor de Alienoçõo Fiduciária de quotus em

2. TNST|TUTçÃO CUSTODTANTE

Raáo Social: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍÍI,L,os E vALoREs MoBILIÁRIOS LTDÀ

CNPJ/MF: 22.ó1 0. 500/0001 -88

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n' 2.277, 2o andar, coniunto 202, Jardim Pautistano

CEP: 01.452-0fi) Cidade: São Pauto UF: SP

3. DEVEDORA

RAZãO SOCiA[: LE'"TON YI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

CNPJ/MF: 28.4ó8.8ó5/0m1 -04

Endereço: Avenida Presidente Juscetino Kubitschek , no 3ó0, 4o andar, sata 58, Vita Nova Conceição

CEP: 04543-000 Cidade: 5ão Pauto UF: SP

4 LO

reat imobitiária, nos termos desta Escritura de Emissáo, cetebrada entre a Emissora e a lnstituição

Custodiante para representar a totatidade dos Créditos lmobitiários decorrentes da Ceduta de Crálito
Bancário n" 4150055í-5 emitida peta Devedora em 09 de fevereiro de 2018, no vator de RS 2o.ooo.@0,00
(vinte mithões de reais), em favor da Emissora, posteriormente cedida à Securitizadora nos termos do

Contrato de Cessão.

0í (uma) Ceduta de C ot mI bio It n Io tra e Im tida EIa Im sors soba Ía rmao ne5c ut tra sem nra It anteg pe ga

5ó

n
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GaÍontia com Condição Resolutivo e Ou tros Avenços", celebrado nesta data entre a Devedora, seus

respectivos sócios e a Emissora ("Contrato de Atienacão Fiduciária de Ouotas,,);

(ii) promessa de alienação fiduciária do imóvel, conforme definido no item 9 do Quadro Resumo da CCB

("Promessa de Alienacão Fiduciária de lmóvet"), formalizada nos termos do "lnstrumento Particular de

Promesso de Alienoçõo Fiduciório de lmóvel em Garontia com Condiçõo Resolutivo e Outras Avenços", a ser

cetebrado entre a Emitente e a Securitizadora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB ("Contrato de Atienacão

Fiduciária de lmóvet" );

(iii) cessáo fiduciária ("Cessão Fiduciária") (a) da totatidade dos recursos de titutaridade da Emitente

oriundos comerciatização das Unidades (conforme abaixo definido) ("Direitos Creditórios"), formatizada nos

termos do "lnstÍumento Potticulor de Cessõo Fiduciário de Direitos Creditórios e Outros Àvenças", a seÍ

celebrado entre a Devedora e a Emissora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB ("Contrato de Cessão

Fiduciária ");

(iv) hipoteca sobre determinadas unidades autônomas do empreendimento imobitiário a ser desenvotvido

sobre o lmóvet, as quais perfazem o peÍcentual de133% (cento e trinta e três por cento) do satdo das

obrigaçôes garantidas peta Devedora (respectivamente "unidades" e "Hipoteca"), formatizada por meio da

cetebraçáo de "Escrituro Pí)blica de Constituiçõo de Hipoteca" a ser outorgada peta Devedora em favor da

Emissora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB ("Escritura de Hipoteca"); e

(v) aval outorgado por (a) YOU INC INCORPORADORA E PARTICIPAçÔES S.4., sociedade anônima de

capital aberto, com sede Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida presidente Juscetino

Kubitschek, n.o 360, 4o andar, conjunto 41, Vita Nova Conceição, CEP 04543.000, inscrita no CNPJ/^,tF sob no

11.284.2M/0fo1'18; e (b) ABRÃO MUSZKAT, brasÍteiro, casado sob o regime da separação totat de bens,

economista, portador da cálula de identidade RG n" 2.935.505-9 sSP-SP, inscrito no CpF/,\itF sob n.
030.899.598-87, com endeÍeço comercial na cidade de são pauto, Estado de são pauto, na Avenida

Presidente Juscetino Kubitschek, n.o 360, conjunto 41, vita Nova conceição (,,Avatistas" e ,,Avat',,

respectivamente).

(sendo que o Contrato de Atienação Fiduciária de Quotas, a Atienação Fiduciária de lmóveis, a Cessáo

Fiduciária , a Hipoteca e o Aval são denominados em conjunto ,,Garantias',)

7. COND| SDEEM o
Data do Primeiro Vencimento 12t03tzo18

Data de Vencimento Finat 10t02t2023

Prazo Total meses, contados da Data de Emissão;ó0 (sessenta)

Vator de PrincipaI ,00 (vÍnte mithões de reaÍs), na Data de Emissão;RS 20.000-m0

uJ ros Rem un rae os O Valor de Principat náo será izado monetariamente. Sobre o
Vator de Principat incidirão juros remuneratórios equivatentes a

atual
(-
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diárias de juros dos Dl - DeÉsitos lnterfinanceiros de um dia, over

extra grupo, expressas na forma percentuat ao ano, base 252

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, catcutadas e divutgadas

diariamente peta 83 S.A. - Brasit, Botsa, Bôtcão (segmento CETIP

UTVM), no inÍormativo diário disponível em sua página na lnternet

(http: / /www.cetip.com. br) ("Taxa Dl"), acrescÍdos de uma

sobretaxa de 5% (cinco por cento) ao ano, catculados de forma

exponencial e cumutativa pro roto temporis pot Dias Úteis, desde

a data de desembotso, inctusive, ou da data de pagamento dos

juros remuneratórios imediatamente anterior, inctusive, até a

data do efetivo pagamento da Céduta, exctusive;

00% cem Í cento da na o umac Iadau sda staxa m saPo aça

ncaE Mo aI nosrgos No caso de inadimptemento de quatquer das obrigações

pecuniárias assumidas na Céduta, ou atraso, por parte da

Devedora, no pagamento de parte ou da totatidade do satdo

devedor da Céduta, seja petos vencimentos estiputados no

Cronograma de Pagamentos constante no Anexo I da Céduta ou na

ocorrência de quatquer um dos Eventos de Vencimento

Antecipado, tambem definidos na Câ1uta, será devido peta

Devedora, de forma imediata e independente de quatquer

notificação, o satdo devedor, inctuindo Valor de Principat

acrescido dos Juros Remuneratórios e demais encargos, na forma

prevista na Cédula, e acarretará, a partir do inadimptemento:

(iii) apticação de mutta não indenizatória de 2% (dois

cento) incidente sobre o satdo devedor da CCB devido

nao pago; e

(iv) apticação, sobre o saldo total vencido e não pago, de j
moratórios de 1% (um por cento) tinear ao mês, com ba

em um mês de 30 (trinta) dias, desde a data devenciment

até a data do efetivo pagamento das obrigações em mo

No caso de inadimplemento de quatquer das obrigações não

pecuniárias assumidas na Céduta, a Devedora, a contar da data de

notificação, está sujeita a apticação de mutta diária de R§

1.000,00 (mit reais), limitado a 5% (cinco por cento) do satdo

devedor da dívida.

Periodicidade de Pagamento ente, a partir de 12 de março de 2018, inctusive;,titensatm

Demais câracterísticas pagamento e as demais características da CCB

estáo definidas na própria CCB.

O local, as datas de
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aNEXO tV - |DENTTFTCAçÃO DOS CRÉDTTOS rr OBtLtÁRtOS 03

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. CCI LOCÀL E DATA DE EMISSÃO:

Sáo Pauto, 09 de fevereiro de 2018.

SÉRIE úNrcA NUI,tERO 03 TIPO DE CCI INTEGRAL

1. EMISSORÂ

Razáo Sociat: HABITASEC SECURITIZÂDORA S.A.

CNPJ/MF: @.3U.427 I @01 -58

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n 2.894,5o andar, conjunto 52, Jardim pautistano.

CEP: 01 .451-902 Cidade: São Pauto UF: SP

2. TNSTTTUTçÃO CUSTODTANTE

RAZãO SOCiAt: VÓRD( DISTRIBUIDORA DE Íi-TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/MF: 22.ó1 0. 500/0001 -88

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n' 2.277,2o andar, conjunto 202, Jardim Paulistano

CEP: 01.452-000 Cidade: São Pauto UF:5P

3. DEVEDORA

Razão Sociat: OLIVINO Yl EMPREENDIMENTO llÂOBILIAR|O LTDA.

CNPJ/MF: 28.446.647 I Oü1 -60

Endereço: Avenida Presidente Juscelino KubÍtschek , no 360, 4" andar, sala 59, Vita Nova Conceição

CEP: M543-000 Cidade: São Pauto UF: SP

5. VALOR DOS C DITOS IMOBILI :RS 20.00.000,00 (vinte mithões de reais).

6. GARANTIAS DA CCB

(i) atienação fiduciária das quotas representativas da totatidade do capitat sociat da Devedora, conforme

ULO4

reat imobitiária, nos termos desta Escritura de Emissão, cetebrada entre a Emissora e a lnstituição

Custodiante para representar a totatidade dos Créditos lmobitiários decorrentes da Ceduta de Crédito

Bancário no 41500550-7 emitida peta Devedora em 09 de fevereiro de 201g, no valor de RS 2O.OOO.O0O,OO

(vinte mithões de reais), em favor da EmÍssora, posteriormente cedida à Securitizadora nos termos do
Contrato de Cessão.

01 (uma) Céduta de Crédito lmobit n Io n f ta em t da mE IIa ss Ío soa ab escforma tun af t mse f nâteg pe tatga
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anteriormente qualificada, nos termos do "lnstrumento Porticulor de AlienoçAo Fíducíério de quotus em

Garontia com Condiçõo Resolutivo e Outras Avenços", cetebrado nesta data entre a Devedora, seus

respectivos sócios e a Emissora (" trato de Ati o Fiduciária de ,,);

(ii) promessa de atienação fiduciária do imóvet, conforme definido no item 9 do Quadro Resumo da CCB

("Promessa de Atienacão Fiduciária de lmóve["), formatizada nos termos do "lnstrumento Particular de

Promesso de Alienoçõo Fiduciário de lmóvel em Gorontio com Condiçõo Resolutiva e Outros Avenços" , a ser

cetebrado entre a Emitente e a Securitizadora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB ("Contrato de Atienacáo

Fiduciária de lmóvet");

(iii) cessão fiduciária ("Cessão Fiduciária") (a) da totatidade dos recursos de titutaridade da Emitente

oriundos comercialização das Unidades (conforme abaixo definido) ("Direitos C reditórios" ), formatizada nos

termos do "lnstrumento Porticular de Cessõo Fiduciário de Direitos Creditórios e Outtos Àvenças", a ser

cetebrado entre a Devedora e a Emissora nos termos da Cláusula Sexta da CCB (

Fiduciária");

trato de Cessão

(iv) hipoteca sobre determinadas unidades autônomas do empreendimento imobitiário a ser desenvotvido

sobre o lmóvet, as quais perfazem o percentual de 133% (cento e trinta e três por cento) do satdo das

obrigaçôes garantidas peta Devedora (respectivamente "Unidades" e "Hipoteca"), formalizada por meio da

celebração de "Escrituro Pública de Constituiçõo de Hipoteco" a ser outorgada peta Devedora em favor da

Emissora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB ("Escritura de Hipoteca"); e

(v) aval outorgado por (a) YOU INC INCORPORADORA E PARTICIPAçÔES S.A., sociedade anônima de

capÍtat aberto, com sede Cidade de 5ão Pauto, Estado de Sáo Pauto, na Avenida Presidente Juscetino

Kubitschek, n.o 3ó0, 4o andar, conjunto 4í, vita Nova conceição, cEp 04543-ooo, inscrita no cNpJ/MF sob n"

11.284.20410001-18; e (b) ABúo MUszl(ÂT, brasileiro, casado sob o regime da separação totat de bens,

economista, portador da céduta de identidade RG n" 2.935.505-9 SSP-SP, inscrito no CPFlrritF sob n"

030.899.598-87, com endereço comercial na cidade de são paulo, Estado de são pauto, na Avenida

Presidente Juscelino Kubitschek, n." 360, conjunto 41, vita Nova conceição (,,Avatistas,, e ..Avat,,,

respectivamente).

(Sendo que o Contrato de Atienação Fiduciária de Quotas, a Atienação Fiduciária de lmóveis, a Cessão

Fiduciária , a Hipoteca e o Avat são denominados em conjunto ..Garantias',)

7. COND|ç ES DE Er,ll

Data do Primeiro Vencimento 1?t03t2018

Data de vencimento Final 10toz/2023

Prazo Total 60 (sessenta) meses, contados da Data de Emissão;

Vator de Principal 20.000.000,00 (vinte mithões de reais), na Data de EmÍssão;

Juros Remuneratórios monetariamente. Sobre oO Vator de Principal não sení atualizado

rt,
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í00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias

diárias de juros dos Dl - Depósitos lnterfinanceiros de um dia, over

extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, catcutadas e divutgadas

diariamente peta 83 S.A. - Brasit, Bolsa, Batcão (segmento CETtp

UTVIÁ), no informativo diário disponívet em sua págÍna na lnternet

(htto: / /www.cetip.com. br) ("Taxa Dl"), acrescidos de uma

sobretaxa de 5% (cinco por cento) ao ano, calcutados de forma

exponencial e cumutativa pro rato temporis pot Dias Úteis, desde

a data de desembotso, inclusive, ou da data de pagamento dos

juros remuneratórios imediatamênte anterior, inctusive, até a

data do efetivo pagamento da Ceduta, exctusive;

a o df Prie cn dnct fao rosu Urem aner nos u a en est aPa I eq

Encargos À,loratórios: o caso de inadimptemento de qualquer das obrigações

pecuniárias assumidas na Céduta, ou atraso, por parte da

Devedora, no pagamento de parte ou da totatidade do saldo

devedor da Cédula, seja petos vencimentos estiputados no

Cronograma de Pagamentos constante no Anexo I da Céduta ou na

ocorrência de quatquer um dos Evêntos de Vencimento

Antecipado, também definidos na Céduta, será devido peta

Devedora, de forma imediata e independente de quatquer

notificaçáo, o satdo devedor, inctuindo Vator de principal

acrescido dos Juros Remuneratórios e demais encargos, na forma

prevista na Céduta, e acarretará, a partir do inadÍmptemento:

(v) aplicação de multa não indenizatória de 2% (dois

cento) incidente sobre o satdo devedor da CCB devido

não pago; e

(vi) aplicaçáo, sobre o saldo total vencido e não pago, de juro

moratórios de í% (um poí cento) linear ao mês, com bas

em um mês de 30 (trinta) dias, desde a data de venciment

até a data do efetivo pagamento das obrigações em mor

No caso de inadimplemento de quatquer das obrigações não

pecuniárias assumidas na Céduta, a Devedora, a contar da data de

notificação, está sujeita a apticação de mutta diária de RS

1.000,00 (mit reais), limitado a 5% (cÍnco por cento) do satdo

devedor da dívida.

N

Periodicidade de Pagamento ,tlensatmente, a partir de 1 2 de marÇo de 2018, inctusive;

Demais características O locat, as datas de pagamento e

estão definidas na própria CCB.

as demais caractensticas da CCB

c.
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ANEXO V - TDENTTFTCAçÃO DOS CRÉDIOS tMOBtLlÁRtOS 04

CÉDULA DE CRÉDITO I'úOBILIÁRIO - CCI LOCAL E DATA DE EMISSÃO:

São Paulo, 09 de fevereiro de 2018.

1 . EMISSORA

Razão Sociat: HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

CNPJ /MF: 09.304. 4Zl I ú01 -58

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n'2.894,5o andar, conjunto 52, Jardim Pautistano.

CEP: 01 .451-902 Cidade: 5ão Pauto UF: SP

SÉRIE UNICA NÚMERO o4 TIPO DE CCI INTEGRAL

5. VALOR DOS C IMOBILI : RS 20.000.000 ,00 (vinte mithões de reais).

6. GARÂNTIAS DA CCB

(i) atienação fiduciária das quotas representativas da totatidade do capitat social da Devedora, conforme
anteriormente qualificada, nos termos do "lnstrumento Particulor de Atienoção Fiduciório de euotos em

r

2. TNST|TUtçÃO CUSTODTANTE

Razão sociat: vónrx OtsÍntatxDoRA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

CNPJ/llF: 22.61 0. 500/0m1 -88

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 7.277,2o andar, conjunto 202, Jardim Pautistano

CEP: 01 .452-000 Cidade: Sáo Pauto UF: SP

3. DEVEDORÂ

Razão Sociat: STRONGER Yl ET PREENDI^ ENTO |IÂOBILIARIO LTDA.

CNPJ/MF: 28.455. 1 63/0001 -88

Endereço: Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, no 3ó0, 4o andar, sata ó0, Vita Nova Conceição

CEP:04543-000 Cidade: 5ão Paulo UF: SP

ULO4

real imobitiária, nos termos desta Escritura de Emissão, cetebrada entre a Emissora e a lnstituição

Custodiante para representar a totalidade dos Créditos lmobitiários decorrentes da Céduta de Crédito

Bancário no 41500549-3 emitida peta Devedora em 09 de fevereiro de 20Í8, no valor de RS 2O.OO0.OO0,@

(vinte mithões de reais), em favor da Emissorâ, posteriormente cedida à Securitizadora nos termos do

Contrato de Cessão.

01 (uma) Ceduta de C Ito mobi lat on I af t Iem tida la mE s50raI bso f,a rmao fescritu ta semnteg pe tiran aga
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Gorantio com Condiçõo Resolutiva e Outras Avenços'', cetebrado nesta data entre a Devedora, seus

respectivos sócios e a Emissora ("Contrato de Alienacão Fiduciária de Ouotas");

(ii) promessa de atienação fiduciária do imóvet, conforme definido no item 9 do Quadro Resumo da CCB

("Promessa de Atienacão Fiduciária de lmóvet"), formatizada nos termos do'tlnstrumento Particular de

Promessa de Alienoção Fiduciário de lmóvel em Garantla com Condição Resolutiva e Outras Avenços,', a ser

cetebrado entre a Emitente e a Securitizadora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB (,,Contrato A ao

Fiduciária de lmóvet" );

(iii) cessão fiduciária ("Cessão Fiduciária") (a) da totatidade dos recursos de titutaridade da Emitente

oriundos comercialização das Unidades (conforme abaixo defÍnido) ("Direitos Creditórios"), formatizada nos

termos do "lnstrumento Particulor de Cessão Fiduciória de Direitos Creditórios e Outras Avenças,', a set

celebrado entre a Devedora e a Emissora nos termos da Ctáusuta Sexta da CCB ("Contrato de Cessão

Fiduciária");

(iv) hipoteca sobre determinadas unidades autônomas do empreendimento imobiliário a ser desenvolvido

sobre o lmóvet, as quais perfazem o percentual de 133% (cento e trinta e três por cento) do satdo das

obrigações garantidas pela Devedora (respectivamente "Unidades" e "Hipoteca"), formalizada por meio da

celebração de "Escritura Pública de Constituiçõo de Hipoteca" a ser outorgada peta Devedora em favor da

Emissora nos termos da Cláusuta Sexta da CCB (,,Escritura de Hipoteca,,); e

(v) avat outorgado por (a) YOU INC INCORPORADORÂ E PARTICIPAçÕES S.A., sociedade anônima de
capital aberto, com sede Cidade de São Pauto, Estado de 5ão Pauto, na Avenida Presidente Juscetino
Kubitschek, n.o 3ó0, 4" andar, conjunto 4í, vila Nova conceição, cEp 04543-000, inscrita no cNpJ/MF sob no

11.284.2U/0@1'í8; e (b) ABRÃO MUSZKAT, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens,

economista, portador da céduta de identidade RG n" 2.935.505-9 SSP-SP, inscrito no CpFlÀ,tF sob n.
030.899.598-87, com endereço comercÍal na cidade de são pauto, Estado de são pauto, na Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek, n.o 360, conjunto 41, vita Nova conceição (.,Avatistas,, e ,,Avat,',

respectivamente).

(Sendo que o Contrato de Atienaçáo Fiduciária de quotas, a Atienação Fiduciária de lmóveis, a Cessão
Fiduciária , a Hipoteca e o Avat são denominados em conjunto ,.Garantias,,)

7. COND| DE EI,II

Data do Primeiro Vencimento 12t03t2018
Data de Vencimento Finat 10t02t?023

Prazo TotaI meses, contados da Data de Emissão;60 (sessenta)

Vator de PrincipaI R5 20.000.000,00 (vinte mithões dejeais), na Data de Emissão;
UJ ros Rem un rae os

Vator de Principat incidirão juros remuneratórios equivatentes a

O Vator de Prinãpal não será atual izado monetariamente. Sobre o Iu
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(cem por cento) da variação acumutada das taxas máJias

diárias de juros dos Dl - Depósitos lnterfinanceiros de um dia, over

extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252

(duzentos e cinquenta e dois) Dias ÚteÍs, catcutadas e divutgadas

diariamente peta 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (segmento CETIp

UTVM), no inÍormativo diário disponível em sua página na lnternet

(http: / /www.cetip.com.br) ("Taxa Dl"), acrescidos de uma

sobretaxa de 5% (cinco por cento) ao ano, catcutados de íorma

exponencial e cumutativa pro rato temporis por Dias Úteis, desde

a data de desembotso, inctusive, ou da data de pagamento dos

juros remuneratórios imediatamente anterior, inctusive, até a

data do efetivo pagamento da Céduta, exclusive;

100%

Enca aMor no5rgos imptemento de quatquer das obrigaçôes

pecuniárias assumidas na céduta, ou atraso, por parte da

Devedora, no pagamento de parte ou da totatidade do satdo

devedor da Ceduta, seja petos vencimentos estiputados no

Cronograma de Pagamentos constante no Anexo I da Ceduta ou na

ocorrência de quatquer um dos Eventos de Vencimento

Antecipado, também definidos na Céduta, será devido peta

Devedora, de forma imediata e independente de quatquer

notificação, o saldo devedor, inctuindo Vator de principat

acrescido dos Juros Remuneratórios e demais encargos, na forma

prevista na Céduta, e acarretará, a partir do inadimptemento:

(vii) apticação de multa não indenizatória de 2% (dois

cento) incidente sobre o saldo devedor da CCB deüdo

não pago; e

(viii) apticação, sobre o satdo totatvencido e não pago, de jur

moratórios de 1% (um por cento) linear ao mês, com

em um mês de 30 (trinta) dias, desde a data de venciment

até a data do efetivo pagamento das obrigações em mor

No caso de inadimptemento de quatquer das obrigações não

pecuniárias assumidas na Céduta, a Devedora, a contar da data de

notificação, está suieita a aplicação de multa diária de RS

1.000,00 (mil reais), [imitado a 5% (cinco por cento) do satdo

devedor da dívida.

No caso de inad

Periodicidade de Pagamento Mensatmente, a partir de 12 de março de 2018, inctusive;

Demais características O locat, as datas de pagamento e as d

estão definidas na própria CCB.

emais caracte sticas da CCB

(-
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ANEXO Vt - DECLARAçÃO DA ET |SSORÂ

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.894, 5o andar, cj. 52, CEP 01451-902, inscrita no CNPJ/MF sob o

n'09.304..42710001-58, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social ("Emissora"), na quatidade de

companhia emissora dos Certificados de Recebíveis lmobitiários da 105'Série de sua 1" Emissão ("CRt" e

"Emissão", respectivamente), que serão objeto de oferta pública de distribuiçáo, nos termos da lnstrução

CVM n" 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme atterada, em que o Brasil Plural S.A. Banco Múttiplo, inscrito

no CNPJ/MF sob o n' 45.246.41010C0í -55 ("Coordenador Líder") e a vórtx Distribuidora de Títulos e Valores

lmobitiários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n'22.ó10.500/0001-88 ("Aqente Fiduciário"), dectara, para

todos os fins e efeitos, que verificou, em conjunto com o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário, a

legalidade e ausência de ücios da operação, atém de ter agido com ditigência para verificar a veracidade,

consistência, correção e suficiência das inÍormaçôes prestadas peto Agente Fiduciário no Termo de

Securitização de Créditos lmobitiários da Emissão.

São Pauto, 09 de fevereiro de 2018.

HABITASEC SECURITIZÂDORÂ S.A

Nome:

Cargo:
Bodrigo ria Estrada

cPF 045.2 94.047-81
ct 09.835 866-6-R I

Vicente Postiga Nogueira
RG: 811836

CPF:076.8íí.í48-07

Nome:

Cargo:

("
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ANEXO Vt - DECLARÂçÔES DO ÂGENTE FTDUCTÁR|O

VÓRTX DISTRIBUIDORÂ DE TíTULOS E VALORES l^loilLlÁRlos LTDA., sociedade empresária timitada, com

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.777,2. andar,

coniunto 202, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/À F sob o n" 22.óí 0.500/0001-88, neste ato

representada na forma de seu contrato social ("Asente FiducÍário"), na quatidade de agente fiduciário da

oferta púbtica de distribuição dos Certificados de Recebíveis lmobitiários da 'Í05" Série da 1'Emissão ("CRl" e

"Emissão", respectivamente) da HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade por ações, com sede na

Cidade de 5ão Pauto, Estado de Sáo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2.894,5o andar, cj. 52, CEp

01451-902, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.304.42710fo1-58 ("Emissora"), nos termos da lnstrução CVM n'
476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, em que o Brasil Plurat S.A. Banco ,Uúttipto, inscrito no

CNPJ/rúF sob o n' 45.246.410/m01-55 ("Coordenador Líder"), dectara, para todos os fins e efeitos, que

verificou, em conjunto com a Emissora e o Coordenador Líder: (i) a legatidade e ausência de vícios da

operação, além de ter agido com ditigência para verificar a veracidade, consistência, correção e suficÍência

das informações prestadas peta Emissora no Termo de Securitização de Creditos lmobitiários da Emissáo.

São Paulo, 09 de fevereiro de 2018.

^í'

I

ITDA.vÓRTx DISTRI

ávio Scarpelli Souza

293.224 508'27CPF

TÍTULos E vALoREs MoBILI

te Fiduciório

Nome:

Cargo:

NoÍDe:

argo: RG 15461802000-3

ia dê J€sus Sou2â

(
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ANEXO Vil - DECIáRAçÃO DO COORDENADOR LíDER

BRASIL PLURAL S.A. BANCO MÚLTIPLO, instituição financeira com sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, na Praia de BotaÍogo n" 2?,8,9' ahdar, cEp 22210-065, inscrito no cNpJ/MF sob o n"

45.246.4101M1-55, neste ato representado na forria de seu Estatuto Social (doravante denominada

"Coordenador Líder"), intermediária tíder da oferta púbtica de distribuição dos Certificados de Recebíveis

lmobitiários da 105" Serie da 1'Emissão ("Emissão") da HABITASEC SECUR|T|ZADORA S.A., sociedade por

açôes, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 5áo Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2.894, 50

andar, cj. 52, CEP 01451-902, inscrita no CNPJ/MF sob o n 09.304.427 /00ÍJ1.58 (..Emissora,,), nos termos da

lnstruçáo Cvlit no 476, de 16 de ianeiro de 20@, conforme atterada, declara, para todos os fins e efeitos, que

verificou, em conjunto com a Emissora, a legatidade e ausência de vícios da operação, atém de ter agido com

ditigência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas peta

Emissora e peto Agente Fiduciário no Termo de Securitização de Crálitos lmobitiários da Emissão.

São Pauto, 09 de fevereiro de 2018.

BRASIL PLURAL 5.A. BANCO A{ÚLTIPLO

Coordenodor Líder

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

g
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ANEXO rX - DECLARAçÃO DA TNSTTTU|çÃO CUSTODTANTE

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na

cidade de 5ão Pauto, Estado de 5ão Pauto, na Avenida Brlgadeiro Faria Lima, n" 2.277,2o andar, conjunto 202,

Jardim Pautistano, CEP 0Í452-000, inscrita no CNPJ/MFsob o n" 22.610.500/0001-88, neste ato representada

na forma de se Contrato Social ("lnstituicáo Custodiante"), na quatidade de instituição custodiante dos

"lnstrumentos Particulores de Emissõo de Cédulas de Crédito lmobiliário sem Gorontio ReoI lmobiliório sob o

FoÍma Escrítural" firmados, em 09 de fevereiro de 20í8, entre a Emissora e a lnstituição Custodiante

("Escrituras de Emissão de CCl"), por meio dos quais foram emitida as Cédulas de Crédito lmobitiário definidas

no Termo de Securitização como CCI 0í, CCI 02, CCI 03 e CCI 04, DECLARA, para os fins do parágrafo único do

artigo 23 da Lei n' 10.93112004, que the foi entregue para custódia as Escrituras de EmÍssão de CCI e que as

CCI 01, CCI 02, CCI 03 e a CCI 04 se encontram devidamente vincutadas aos Certificados de RecebÍveis

lmobitiários da 105' Série da 1" Emissão ("CRl" e "Emissão", respectivamente) da HABTTASEC

SECURITIZADORA 5.4., sociedade por açôes, com sede na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.894,5o andar, cj. 52, CEP 01451-902, inscrita no CNPJ/^,IF sob o n"

09.304..4Zl |OAO1- 58 ("Emissora"), sendo que os CRI foram lastreados petas CCI 01, CCI 02, CCt 03 e a CCt 04

por meio do Termo de Securitização de Créditos lmobitiários da Emissáo, firmado entre a Emissora e a

lnstituÍção Custodiante (na quatidade de agente fiduciário) em 09 de fevereiro de 20í8 ("Termo de

Securitizacão" ), tendo sido instituído o regime fiduciário peta Emissora, no Termo de Securitização, sobre as

CCI e os créditos imobitiários que etas representam, nos termos da l-:ei n" 9.51411997, regime fiduciário este

ora registrado nesta instituição custodiante, que declara, ainda, que o Termo de Securitização e as Escrituras

de Emissáo, por meio das quais as CCI foram emitidas, encontram-se, respectivamente, reg ts e

custodiados nesta instituiçáo custodiante, nos termos do artigo 18, § 4. e paráQ;.afo único do a Lei

n" 10.931 lzOU.

)
fevereiro de 2018-
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ANEXO X - OPERAçÓES DO AGENTE FTDUCÁR|O

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 68e Série da 1l Emissão

Emissora Habitàsec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 22.4m.000,00

Taxa de Juros IPCA/IBGE + 10,50% ae

22.400Quantidadê

Data de Emissão 17dea sto de 2016
Data de Vencimento 17 de agosto de 2020

Garantias

Aval; Cessão Fiduciaria ;Alienaçao Fiduciaria de
lmóveis;
Fundo de Liquidez; Fundo de Obras; Regime
Fiduci ario; Patrimonio Separado

Resgate Antecipado
Nos termos da Cláusula 7.1.2 do Termo de
Securitiza ao

Amortização Nos termos da Cláusula 7.1 do Termo de Securitização

Enquadramento hadimplente

Certificados de Recebíveis lmobiliários da 70a Série da 1! Emissão

Emissora Habitasec Securitizadora S.A

valor Total da Emissão Rs 200.000.000,00

Taxa de Juros
CDI + 100%

2,40Yo

Quantidade 200.000
Data de Emissão 21 de novembro de 2015

Data de Vencimento 25 de novembro de 2019

Garantias Alienação Fiduciaria de Quotas
Resgate Antecipado N/A
Amortiza ao Nos termos da Clausula 5.3 do TS

Enquadramento Adimplente

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 71E Série da 1Ê Emissao

Emissora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 31.250.000,00

Taxa de Juros IPCA/IBGE + 8,29% a.a

Quantidade 31.250
Data de Emissão 7 de novembro de 2016
Data de Vencimento 03 de novembro de 2031

Garantias

Cessão Fiduciaria de Direitos Creditorios;
AF de fração ideal;
AF cotas

Re te Antecipado N/A
Amortize ao Nos termos da Clausula 5.1 do Termo de Securitiza ao
En uadramento Adimplente (t
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Certificados de Recebiveis lmobiliários da 72s Série da 1e Emissao

Emissora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 31.2s0.000,00

Taxa de Juros IPCA/IBGE + 8,29% a.a

Quantidade 31.250

Data de Emissão 7 de novembro de 2016

Data de Vencimento 03 de novembro de 2031

Garantias

Cessão Fiduciaria de Direitos Creditorios;
AF de fração ideal;
AF cotas

Resgate Antecipado N/A

Amortização Nos termos da Clausula 5.1 do Termo de Securitiza ção
Enquadramento Adimplente

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 74e Série da 1s Emissão

Emissora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 65.000.000,00

Taxa de Juros tL3% Dt

Quantidade 55.000

Data de Emissão 8 de maio de 2017

Data de Vencimento 25 de maio de 2020

Garantias

AF Quotas
CF Recebiveis
CF direitos

Resgate Antecipado Nos termos da Clausula 6.1 do TS

Amortização Nos termos da Clausula 6.1 do TS

Enquadramento Adimplente

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 753 Série da 1ê Emissão

Emissora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão R5 13.150.000,00

Taxa de Juros

Quantidade 13.150

Data de Emissão 30 de Novembro de 2016

Data de Vencimento 30 de Novembro de 2020

Garantias

Alienação Fiduciaria de Quotas; Alienação Fiduciária
de lmóvel, Promessa de Alienação Fiduclaria de lmóvel
e a Promessa de Cessão Fiduciaria de Recebíveus
lmobiliarios.

N/A
Amortização Nos termos da Clausula 5 do TS. P
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Enquadramento lnadimplente

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 76s Série da 1ê Emissão

E m issora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 2s.000.000,00

Taxa de Juros
CDI + 100%

6Yo aa

Quantidade 25.000

Data de Emissão 15 de dezembro de 2016

Data de Vencimento 22 de junho de 2020

Garantias

Não há garantias constituídas no CRl. Não obstante,
foram constituídas em favor da Emissora para garantir
as obrigações assumidas pela Devedora na Cédula de
Crédito Bancário, as seguintes garantias: (1) a
Alienação Fiduciária de Ações; (2) a Alienação
Fiduciária de Cotas; (3) a Cessão Fiduciária; (4) a
Alienação Fiduciária de Bens lmóveis; e (5)

o Aval.

Resgate Antecipado N/A

Amortização N/A

Enquadramento Adimplente

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 83e Série da 1a Emissão

Emissora Habítasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão R5 6.200.000,00

Taxa de Juros

Quantidade 5.200

Data de Emissão 07 de ulho de 2017

Data de Vencimento 15 de julho de 2024

Garantias

Alienação Fiduciária de Ações, a Alienação Fiduciária
de Ações - SPE SJC e o Contrato de Cessão Fiduciária
de Conta Centralizadora;

Resgate Antecipado Nos termos da Clausula 6.1 do TS

Amortiza ção Nos termos da Clausula 6.1 do TS

Adimplente

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 84e Série da 1s Emissão

Emissora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 100.000.000,00

Taxa de Juros 100% CDI + !,|Yo a.a

Quantidade 100

Data de Emissão 16 de maio de 2017 (í,

71

IPCA/IBGE + 12% a.a
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Data de Vencimento 17 de maio de 2021

Garantias AF de imoveis

Resgate Antecipado Nos termos da Clausula 6.1 do TS

Amortização Nos termos da Clausula 6.1 do TS

Enquadramento Adimplente

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 86a Série da 1r Emissão

Emissora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 60.000.000,00

Texa de Juros IGP-M + 12% a.a

Quantidade 60.000

Data de Emissão 9 de agosto de 2017

Data de Vencimento 20 de agosto de 2022

Garantias
Coobrigação, a Fiança, a Alienação Fiduciária de Ações
e a Cessão Fiduciária

Resgate Antecipado Nos termos da Clausula 10.1 do TS

Amortização Nos termos da Clausula 10.1 do TS

Enquadramento Adimplente

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 89a Série da 13 Emissão

Emissora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 6.200.000,00

Taxa de Juros IPCA/IBGE + t2Yo a.a

Quantidade 6.200

Data de Emissão 07 de ulho de 2017

Data de Vencimento 15 de ulho de 2024

Garantias

São: Alienação Fiduciária de Ações, a Alienação
Fiduciária de Ações - SPE SJC e o Contrato de Cessão
Fiduciária de Conta Centralizadora;

Res8a!q Antecipado Nos termos da Clausula 6.1 do TS

Amortização Nos termos da Clausula 6.1 do TS

En uadramento Adimplente

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 95e Série da 1ê Emissão

E missora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 7.458.000,00

Taxa de Juros 9Yo a.a

Quantidade 7 .458
Data de Emissão 28 de setembro de 2017
Date de vencimento 09 de julho de 2021

?
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Garantias Não há

Resgate Antecipado Nos termos da Clausula 6.1 do TS

Amortização Nos termos da Clausula 5.1 do Ts

Adimp.lenteEnquadramento

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 964 Série da 1e Emissão

Emissora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 120.000.000,00

Taxa de Juros 100% cDr

Quantidede 120.000

Data de Emissão 01 de novembro de 2017;

Data de Vencimento 23 de novembro de 2020

Garantias Não há

Resgate Antecipado Nos termos da Clausula 6.1 do TS

Amortização Nos termos da Clausula 6.1 do TS

Enquadramento Adimplente

Certificados de Recebiveis lmobiliários da 98Ê Série da 13 Emissão

E missora Habitasec Securitizadora S.A

Valor Total da Emissão Rs 24.000.000,00

Taxa de Juros lPcA + 9,50000%
quantidade 24.000

Data de Emissão 20/t2l2OL7
Data de Vencimento 20/12/2022

Gerantias

São: Coobrigação; Fundo de Reserva, Regime
Fiduciário e consequente constituição do Patrimônio
Separado;

Resgate Antecipado N/A

Amortização Nos termos da Clausula 5.3 do TS

Enquadramento Adimplente

("
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